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solrclTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 04/2023.

O presente documento visa padronizaÍ a demanda e consolidar informações ê documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade ôom a Lei de Licitaçôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebimênto do Documento de OficializaÇâo da Dêmanda pela Área de LicrtaÇÕês. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo I -'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÉo":
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes ativtdades:'
I - Elaboraçâo do documento para formâlização da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda: lrene Aparecida Schmoeller

Cargo: Secretária de Administração

ireneschmoeller@gmail. com

E-rnall institucional : TEURamal:

(42) 998410496

NÃO CONSTA

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

NÃO CONSTA

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA lrene Aparecida Schmoeller

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

NÂO SE APLICA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

JOSÉ ALEXANDRE GONÇALVES

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

JOSE ALEXANDRE GONÇALVES

No do Contrato ou Ata de Regislro de Preços
da contrataçáo anterior

NÃO SE APLICA

INTRODUçÃO

.t . IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - TNFORMAçÔES GERATS

No do processo administrativo anterior:
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

NÃO SE APLIoA

A licitaçâo anterior foi executada

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação NÃO SE APLICA

Prazo sugêrido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação ( x )Lei 8.666/1993

( ) L.ei 14.133t2021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
íSe gm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim ( )Não

NÃO SE APLICA

Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( x)

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante da novo Regime das Licitações e contratos administrativos - Lei No 14.13312021, houve-
se a necessidade da contratação de uma capacitafro e treinamento para a equipe técnica
administrativas da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr.

4- DAS ESPECTFICAçOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

ITEM PRODUTO Detalhamênto
01 CURSO lN COMPANY - O Novo

Regime das Licitações e
Contratos Administrativos - Lei No

14.133t2021

l,ASPECTOS INTRODUT RIOS
1.í.ABRANGÊNCIA DA LEI
1.2.PRINCÍPIOS
1.3.CONCEtTOS
l.4.PLANEJAMENTO NA NOVA LEt DE L|C|TAÇÔES -
COM ÊNFASE NA ETAPA DE PLANEJAMENTO.
2.AGENTES PUBLICOS ATUANTES NAS LICITAÇÓES
DE PLANEJAMENTO
2, l.AGENTE DE CONTRATAÇÁO
2.2.COMISSÓES DE CONTRÀTA Âo

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

NÂO SE APLICA
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2 3-DESTGNAÇÃO, RESpONSABTLTDADES E
IMPEDIMENTOS
3.DO PROCESSO LICITATÔRIO
3.1.ASPECTOS GERAIS
3.2.TMPEDtMENTOS À PART|CtPAÇÃO
3.3.MODALTDADES DE LtCtTAÇÃO
3.3.1.PREGÃO;
3.3,2.CONCORRÊNCIA
3.3.3.CONCURSO
3 3 4.LE|úO
3.3. 5.DtÁLOGO COMPETtT|VO.
3.4.FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.4. 1 , PREPARATÓRIA
3.4.1,1. PLANEJAMENTO DAS COMPRAS
3.4.1.2 PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVTÇOS DE
ENGENHARIA
3.4.1,3. PLANEJAMENTO DE SERVIÇOS EM GERAL
3.4.1,4. AUDIÊNCIA PÚBLICA
3.4.1.5.tNSTRUÇÃO DO PROCESSO DE LTC|TAÇÃO
3.4.l,6.INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO
3.4. 1,6.1,ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
3.4. 1.6.2,MATRIZ DE RISCOS
3.4. 1,6.3.TERMO DE REFERÊNCIA
3.4. 1.6.4.PROJETO BÁStCO
3 4.1 6.5.ORÇAMENTO ESTIMADO: PESQUISA DE
PREÇOS E PLANILHA DE CUSTOS
3.4.1.7.ELABORAÇAO DO EDTTAL
3.4. 1.8.ANÁLISE JURIDICA
3 4.2 D|VULGAÇÃO DO EDTTAL DE L|CTTAÇÃO
3.4.2 l.ME|OS DE DTVULGAÇAO
3,4-2.2.IMPUGNAÇÔES E ESCLARECIMENTOS
3,4.3,A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES
3.4.3.1.PRAZOS MINTMOS PARA APRESENTAÇÃO
3,4.3.2.MODOS DE DISPUTA
3,4,3.3,ETAPA DE LANCES
3,4,3.4.GARANTIA DE PROPOSTA
3,4.4.JULGAMENTO
3 4.4.1.CR|TÉR|OS DE JULGAMENTO (TrpOS DE
LICITAÇÃO)
3.4.4 2.CLASSTFTCAÇAO DE PROPOSTAS
3.4.4.3.DESEMPATE
3.4.4.4.NEGOCrAÇÁO
3.4.5.HABrLrTAÇÃO
3,4,6.RECURSAL
3.4.7.ENCERRAMENTO DA LTCtTAÇÃO
3.4 T.l,SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES
3.4.7.2. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO
3.4.7.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
4.DA CONTRATAÇÃO DIRETA
4.1.DO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO DIRETA
4.1.I rNSTRUÇÃO DO PROCESSO
4. l.2.CHAMAMENTO PÚBLICO
4.2.DA TNEX|GTBtLTDADE DE LtC|TAÇÃO
4.3.DA DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO.
5.DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES
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6.DOS CONTRATOS ADMI NISTRATIVOS
6,1.DISTINÇÃO ENTRE GESTÁO E FISCALIZAÇÃO
6.2,DESIGNAÇÃO, ATRIBUIÇÔES E
RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR
6.3.ROTINAS DE GESTÃO
6,4,CONTROLES DE DURAÇÃO E PRORROGAÇÁO
6.5,DESIGNAÇÂO, ATRIBUIÇÓES E
RESPONSAEILIZAÇÃO DOS FISCAIS
6.6. ROTTNAS DE- FTSCALTZAÇÃO
6.7. FISCALIZAÇAO ADMI NISTRATIVA
6.8. FTSCALTZAÇÃO TÉCNTCA
7. DAS SANÇÔES ADMI NISTRATIVAS
8.DO CONTROLE DAS LICITAÇÔES
9,DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÔES
PÚBLICAS (PNCP)
1O.DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÔRIAS,
- SERÂ FORNECIDO MODELOS DE
REGULAMEN

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Se os Solicitados
14 horas CURSO lN COMPANY - CapacitaÉo e treinamento do 14.000,00 14.000,00
(Dividido Novo Regime das Licitações e Contratos Administrativos
em 2 dias - Lei N" 14.133/2021O

Data:1510212023

í,-", ç
lrene Aparecida Schmoeller

Secretária Municipal de administração.

qu pe eA

Data. 1510212023

ív,u,'c

Documentos anexos:
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PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 04/2023
soLtctTAçÃo oE DEMANDA No 04/2023

OBJETO: CURSO IN COMPANY - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
INTERESSADO (S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLEi.

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração.

í. DORELATÓRO

Como ainda nâo está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

í.3 Legislação Específlca para o Objeto
Não consta.

1.4 Licitação Anterior

Processo licitatório n" Náo consta
Pregão presencial n" Nâo consta
Contrato administrativo no Não consta

í.5 JustiÍicativa para a Rêalização de lnexigibilidade

Justifica-se que o objeto licitado através de lnexigibilidade se dá pela especialização da empresa
da qual vem oÍerece com clareza e concisão a Lei 14.13312021.

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Todas as secretarias que fazem parte da prefeitura

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a solicitação da Demanda o setor de licitações verificou quê o objeto solicitado é específico
para todas as secretarias que fazem parte da PreÍeitura Municipal de santa Maria do oeste-pr.

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1.'l Equipe Técnica
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2, DÀ Ju§TIFIGAI1VAflEGES§IDADE DA CÚNTRATAçÂo

A necessidade desse curso é porque essa nova Lei no í4.'133/2021 traz regras para
União, estados, Distrito Federal e municípios, prevendo cinco modalidades de licitaçáo:
concorrência, concurso, leilão, pregão e novidade denominada diálogo competitivo (art.
28). Foram extintas as modalidades "tomada de preço' e 'convile', por isso a formação
é de extrema urgência e importante para podemos entender e trabalhar sem más
interpretaçôes que prejudique a administração.

3. DOOBJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA MINISTRAÇÃO
DE CI'RSO DE CAPACITAÇÃO VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE
SERVIDORES NA APLICAÇÃO s COtrlpneENSÃO DA LEI FEDERAL N"
14.133121 ESSE CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO SOBRI A NOVA
LEI POSSIBILITARÁ AOS TECNICOS CONHECIMENTO PARA DAR
ANDAMENTO A DEMANDA DA PREFEITURA.

4. DA ESPECIF|CAçÃO IECNTCA DO OBJETO

Item EspecificaÇão ValoÍ total
0r (14
horas
divididos
em dois
dias.)

CURSO IN COMPANY .
CapacitaÉo e treinamento do
Novo Regime das LicitaçÕes e
Contretos Administrativos - Lei
No14.133i20210

14.000,00 14.000,00
Valor unitário

5. OOS REQUr§ITOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços

A soliciteçáo ocorrerá através de requisição efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado,
para que providencie a entrega do produto.

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

CENTRO CULTURAL, localizado na Rua Arthur Domingues Guimarães, S/N.

5.4 Da Vigência da Contratação

O prazo de contrataÇâo é de 3 meses, a contar a partir da data de assinatura do contrato
licitatório,

5,5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

o contratado tem como responsabilidade, entregar o produto em ótimas condiçÕes, no prazo
estipulado entre as partes, e no localjá determinado pela clausula 5.3.

5.6 Do Prazo de Pagamento
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O pagamento será realizado em até aa n da Nota F
acompanheda das ceÍtidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF)

o pegamento será realizado em até 30 dias após a epresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçào e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a rêtificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se,
entáo, prosseguimento à contagem e em câso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a sêu critério, poderá devolvê-la, para as devidas óorreções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estaduale federal durante
toda a vigência da contrataÇáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado atÍavés de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de Prestaçâo de Serviços, sugerindo notificação à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correÇão das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de AutorizaÇâo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notâs Fiscais.

ô. DA E$NTATIYA DA QUANTII}ADE NECESSÁruÀ

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, nâo houve licitação
anterior realizada.

7. DO VALOR ESTIiiADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENC'AIS

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas, IGAM PARANÁ - ASSESSORIA
A ORGAOS PUBLICOS, atuantes na área do objeto.

O preÇo de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçáo anexa.

ITENS MEDIA
UNITARIA

MÊDIA TOTAL

01

CURSO IN COMPANY
Capacitação e treinamento do
Novo Regime das Liciteçõês e
Contratos Administrativos -

Lei Noí4.í33/202íO

í/í HORAS,
DIVIDIDOS EM

DOIS DIAS
1/t.000,00

í/í.000,00

(fr
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8. DA SOLUÇÃO DE TERCADO

Dentre as opçÕes de aquisiçeo do objeto verificadas no mercado temos

r. DA DESCRçÃO OA SOLUçÂO COIO Ur TODO

O referido curso de CapacitaÇão, Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal visando o
desenvolvimento de servidores na aplicaÉo e compreensão da lei federal no 14.133/2í (nova lei
de licitaÇÕes e contratos), com aplicaçáo na elaboragáo na planilha de custos, formação e
pesquisa de preço e dispensa eletrônica, com estudo comparado à lei federel no g.666/93
(licitaçÕes e conhatos), lei federal no 10.520102 (pregão presencial), decreto federal no 10.024/19
(pregão eletrônico), visando atender as necessidades da prefeitura de Santa Maria do oeste-pr.

IO,DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAi'ENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Náo consta.

ll.DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EM TERMO DE
ECONOIiIICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

í2.DA PROVIDÊNC|A PARA ADEOUAçÃO DO AilB|ENTE DO óRGÃO

í3. DA§ CONTRATAçÔES CORREI-ATAS
Náo há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contrataÇão

{4.DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes nscos para a contrataçáo e
consequentes aÇôes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS ÍVIEOIDAS MITIGADORÂS
(AçÓES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Não há xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

í5. DOS |mPACTOS AilBIENTAIS DA CONTRATAçÂO
Náo consta.

í6. DO ACESSO ÀS NFORfiAçÔES CONnDA§ NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELITINARES

05
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de plenejamento entende
que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos teÍmos justificados no item 'l do presente rêlatório.

É VtÁVgl a conlrataÇâo proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVel a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo:

x

x

Santa Maria do Oeste/PR 15 de fevereiro 2023

n-"rs
lrene Aparecidâ Sêhmo€ller
Sêc. Mun. De Administração

J
Assessor ros.

{7. OA I}ÊCLARAçÂO DA VIABTLTDADE (OU NÃOl DA CO}|IRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

JUSTIFICATIVA:
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t3;ctÊ§clA DA AUTOR|9 DE COmPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, alende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefÍcios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÇão dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 15 de fevereiro de 2023.

ADAO DE
SECR

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constarntes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto as pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em 15102/2023.

Ír*.^S
Secretário Municipal de Administração

)L

\
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2. DA JusnFEATtvArilEcES§DADE DA cot{TRATAçÃo

A necessidade desse curso é porque essa nova Lei no 14.'r33/2021 traz regras para
união, estados, Distrito Federar e municípios, prevendo cinco modaridades oeiicita!áo:
concorrência' concurso, reirão, pregão e novidade denominada oiarogo àoÀpãtit-. i;À.28). Foram extintas as modalidadeÀ "tomada de preço, e,convite", p- ú;i;iilr,E;é de extrema urgência e importante para podemós entender e irabalhar ,", ,á,
interpretações que prejudique a administraçáo.

3. DOOE'EKI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR
TREINAMENTo E APERFEIÇoAMENTo DE PESSoAL PARA MINIsTúçxaDE CURSO DE CApACTTaçÃo vrsaNDo o DESENVOLVTMENTO DE
SERVIDORES NA APLICAÇÃO P COUPRPENSÃO DA LEI FEDERAL N'
14.133121 ESSE CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO SOBRE A NOVALEI posstslt-ltaRÁ Aos rgcNtôos coNHECTMENTo pARA DAR
ANDAMENTO A DEMANDA DA PREFEITURA.

a. DA EsFÊq$BÀçÃo rÉcilsA Do oB.rETo

24.000,00

s. Dos REqrsnosDA coxTRATAçÃo

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços

A solicitaÉo ocorrerá através de Íequisiçáo efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado,
para que providêncie a entrega do produto.

5.2 Do Prazo paÍa a Rê.lização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

CENTRO CULTURAL, localizado na Rua Arthur Domingues Guimarães, S/N.

5.4 Da Vigência da Contrataçâo

o prazo de contrataÉo é de 3 meses, a contar a partir da data de assinatura do contratolicitatório,

5.5 Das Rêsponsabilidadês do prestador de Serviço

o.conkatado tem como responsabirid€de, entregar o produto em ótimas condições, no prazoestipulado entre as partes, e no localjá determinaio peia ciausuta S S

5.6 Do Prazo de pagamento

Item Valor total

dlas

0í (14
horas
divididos
em dois

CURSO IN COMPANY -
CapacitaÇâo e treinamento do
Novo Regime das LicitaÇôes e
Contratos Adminishativos - Lei
Noí4.133/202íO

24 000,00

t2
UNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Especificação Valor unitário



)1
UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESÍE _ ESTÁDO DO PARANÁ

RUÂ JOA€ DE FRAIçÁ PEREIRÂ, l6.r!0-000 - FoN E/f^X: loa2 | !3aa.,2st

o pagamento será rearizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscar/Fatura,acompanhada das certidÕes respectivas tre ,

o pagamento será rearizado em. até 30 dias após a apresentação da Nota Frscar/Faturadevidamente atestada pero servidor que recebeu o rárião, qu" via de regra, será o fiscarrespectivo, contêndo toda a comprovação e regularidade fisãl j" .ontrrt"dr.

caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscêr por curpa do fornecedor, o prazo terá suacontagem suspensa até a data de reapresentaÉo da iatura ao órgão, 
"""t" 

à" árirq á"no-o-."]então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constalado 
""o 

o, irr"grf"iúádã nãNota .Fiscat, o contratante, a sãu. critério, poa"ià oá"ãÀi.,'-para as devidas correÇôes, ouaceitá-la, com a .iustiÍicativa da parte que considerar indeviJa. '

Para efeito do pagâmento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bemcomo manrer-se adimplente para com as fazendas púbricas muãicipar, estaduate federat durãntetoda a vigência da contratação, sob pena de notificaÉo e resàisào contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através dê ato .interno.do município constará do contrato e deverá registrartodas as ocorrências e as deficiências vêrificadas na execução dÀ objeto e varioarlconcoraa'r óómos dados relatados no Relatório.de prestação de Serviços, .rg"rinOo not,fi"à;ã; à;;pr;";,quando for o caso, obJetivando a imediata córreção das iiregutaiidades apontaOài.

cabe ao fiscal de contrato recêber os produtos/objetos conforme a ordem de AutorizaÇão defornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiicars.

3. DA.§SNTAIIVA DA QUANTtr)ÀDE NECESÉ!ÁRIA

Para.a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, não houve ricitaÇâo
antêrior realizada.

Em análise do presente estudo, foram consurtada as empresas, rGAM pARANÁ - AssEssoRrA
A ÓRGÃOS pÚBLrcOS, atuantes na área do objeto.

!15C9.99 toaoq os itens, para cada consurta de fornecedor e resurtado da média aritmética darcnle ooltoa, contorme relaÉo anexa.

7. DO VALOR ESTIUADO DA CONTRATAçÃo E DA JUsTtFtcATtvA DE pREços ou
PREçOS REFERENCTiÀ|S

ITENS MÉDIA
UNITARIA

IUEDIA TOTAL

CURSO IN COMPANY
Capacitâção e treinamento do
Novo Regime das Licitações e
Contratos Administrativos -

í4 HORAS,
DIVIDIDOS EM

DOIS DIAS
Lei N"í4.'133/202íO

24.000,00

24.000,00

CNPJ: 95.68i4.54ia/OOOí -26

0í
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O IGAM Paraná, por meio de sua Area de Capacitação e Treinamentos,
apresenta proposta para a realização de Capacitação ln Company presencial

sobre "O Novo Regime das Licitações e Contratos Administrativos (Lei no

14.13312021)", com carga horária de 14 horas, dividido em dois dias, com o
seguinte programa:

CONTEUDO PROGRAMATICO:
l.AsPEcros tNTRoDUÍóRtos
I.t.ABRANGÊNC|Â DÂ LEt
r.2.pRtNcÍptôs
1.3.CONCElÍOS
1.4.pLANEJAMÊNTo NA NovÀ LEt DE LrcrrAÇôEs - coM ÊNFASE NÂ ETÂpÂ DE pLANEJAMENÍo
2.oos aGENTEs púBLrcos aruANTÊs NAS LrcrrAÇõEs
2.r.acENTÊ DE coNÍRAÍÂÇÃo
2.2.coMrssóEs DE coNrRArAÇÃo
2.3.DEstGNAÇÀo, RESpoNSAB|LtDADES E tMpEDtMENÍôs
3.Do PRocEsso LrcrrAÍóRto
3,1.ASPECTOS GERAIS
3.2.tMPEDtMENTos À PARTtcIPAÇÃo
3.3.MoDÂLTDADES DE LrcrÍAÇÃo
3.3.1.PREGÃo;
3.3.2. coN co R R Ê NCtA

3.3.CONCURSO

\-r:.a.lrtr-Ão
3.3.5.DtÂLOGO COMPEÍtTtVO.
3.4.FASEs Do PRocÉsso UctÍAÍóRto
34
3.4

PREPARATóRIA
1. PLÂNEJAMENTO OAS COM PRÂS
2. PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
3. PLANEJAMENÍO DE SERVIÇOS EM GERÂL
4. AUDrÊNcrA PúBLrcÂ
5. tNsÍRUÇÃo Do pRocEsso DE LrctÍaÇÃo
6. tNsÍRUMENÍos DE PLÂNEJAMENTo DA coNTRATAÇÃo
6.r.ESTUDos rÉcNrcos pRELTMtNAREs

6.2.MÂTRIZ DE RISCOS
6.3.TERMo oE REFERÊNctÂ
6-4.PRôJETô BÁsrcô
6.5.ORÇAMENÍO ESTIMADO: PESOUISA DE PREÇOS E PLÂNILHA DE CUSTOS
7. ELAaoRÀÇÃo Do EDIÍAL
8. ÀNÂLISE JURIDICA
. DrvuLGAçÃo Do EDlraL DE LtctTAÇÃo

4.r. Do pRocESSo DE coNÍRAÍAÇÂo DTRETA
4.1.1.tNsrRUÇÃo oo pRocEsso
4.r.2.cHAMAMENTo PúBLtco
4.2.0a tNExIGtBTLTDADE DE LtctrAçÃo
4.3.0A DISPENSÂ DE LICITAÇÃo.
5. OOS INSIRUM ENÍOS AUXILIARES
6, DOS CONTRAÍOS ADMINISTRATIVOS
6.r ors llNÇÃo FNTRÊ GEsTÃo E FtscALtzAÇÂo
6.2 DEsrôNAÇÃo, arRrBUtÇôEs F REspoNsaBtLtzAÇÃo Do GESToR
63. RoINAS DE GEsÍÃo
6.4 coNTRoLES DE ouRÂçÃo E pRoRRocaÇÃo
6.s DEStGNÂÇÁo, ATRtBUtÇóEs E RESpoNSABI-tzaÇÃo oos Ftscats
6.6 RoÍrNAS DE FrscALtzAÇÃo
6.7 FTSCALtZAÇAO ADM TNTSTRÂÍtVA
6.8 FlscALlzAÇÃo rÉcNtcA
7. DAs sANÇóES ADM tNtsÍRÂÍtvAs
8. oo coNTRoLE DAS LrcrrÂÇóEs
9.0o poRTAL NÂcroNAL oE coNTRATAÇôES púBLtcAs (pNcp)
10. 0Âs DtspostÇóES TRANStÍóRtAs.
. sERÁ FoR}{EcIDo MoDELos DE REGULAMExTÂçÃo.
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3.4.4
3.4.1
3. /t.4
3.4.5
3.4.6
3.4 _7

3.4.7
3.4.1
3 _4.7
4. DA

1. M EtOS DE DIVULGAÇÀO
2. tM PUGNAÇóES E EscLAREctMENros
A APRESENTÀÇÃo oE pRoposrAs E LANcEs
r. pRAzos MíNrMos pARA ÂpREsENrAÇÃo
2. MODOS DE DISPUTA

JULGAMENTO
1. cRtÍÉRtos DE JULGÂMENTo ÍÍtpoS DE LtclrAÇÃo)
2. cLÂsstFlcAÇÃo DÊ PRoPosTAs
3, DESEMPATE

ENcERRAMENTo DA LiCITAÇÀo
1, SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES
2, HOMOLOGAÇÃO E ADJ UOICAÇÃO
3, REVoGAÇÃo Ê AN ULAÇÃo
coNTRAÍAÇÃo DIRETA

4. GARANTIA DE PROPOSTA
3. ETAPA DE LANCES

RECURSAL

4. NEGocrAÇÃo
H A BrLrr Aç Ão



O conteúdo programático pode ser alterado, conforme a necessidade e

especif icid ad e do M unicípio.

Em termos de agenda, há disponibilidade para que o curso ocorra em data a

ser deÍinida.

A responsabilidade pela elaboração do material e pela realizaçáo do curso
será do IGAM Paraná.

O local da realização do curso será de responsabilidade do contratante

O investimento para o desenvolvimento do curso ln Company presencial para
30 participantes é de R$ 24.OOO,Oo. No valor estão incluídas as despesas com
os honorários do consultor, apostilas impressas e digital, minutas de
regutamentações em word, material comptementar, impostos, logística,
deslocamento, alimentação, hospedagem, taxas, custos, despesas e/ou outros
encargos sociais e trabalhistas que possarn incidir sobre o obieto.

O consultor será definido conforme agenda e f icará a disposição por um mês
após o curso para dirimir eventuais dÚvidas.

O CertiÍicado e o material digital ficarão sempre disponíveis no Portal do
Aluno de cada participante, com acesso pelo site do IGAM
(https://aluno.igam.com.br/login)

IGAM'
Ãtas

PARANA

o Novo REGTME DAS LICITAçÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
LEt No 14.1?312021

-

I

:--*-- -r< ..

e



O IGAM nasceu, em'l 992, de uma percepção sobre a necessidade de gerar

conhecimento para que todos os que atuam na administração pública, em

todos os Poderes, tanto no ambiente federal, estadual, distrital ou

municipal, possam atuar e decidir com mais segurança técnica.

Para levar adiante sua missão, o IGAM, pela sua diretoria e seu time de

profissionais técnicos com atuação nas áreas do Direito Público, da

Contabilidade aplicada à Administração Pública e da ciência da

Administração aplicada à Gestão Pública, produz e disponibiliza informação

e conhecimento técnico por meio do Gestor Público, que é o seu Boletim de

Orientação Técnica para a Administração Pública, abrangendo dezessete
áreas, em cinco formatos (textos, podcasts, vÍdeos, infográficos e

modelos), por meio de treinamentos e capacitações, nas modalidades
presenciais, in company, EAD, online e híbrido) e por meio de serviços
especificamente demandados, como, por exemplo, revisão de legislação,
reforma administrativa, diagnóstico organizacional e plano de ações.

O IGAM tem um diferencial que agrega valor aos órgãos e agentes públicos
parceiros, que é a pesquisa, o estudo, a reflexão e o tratamento da

informação, para que ela seja apropriada como conhecimento, a partir de

uma visão técnica interdisciplinar construída por proÍissionais dos seus

núcleos jurÍdico, contábil e de gestão.

O que manteve a credibilidade do IGAM, nestes 30 anos de caminhada, foi
a fidelização ao seu propósito inicial, a qualidade de seu trabalho de
pesquisa, de fundamentação e de apresentação "decifrada" de conteúdo,
com consistente argumentação e segurança técnica, e a postura de
vanguarda na interpretação de novas legislações.

Com sedes no Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, o IGAM atende
órgãos públicos e entidades governamentais de todo País.

O IGAM é reconhecido, há três décadas de atuação, pela eficiência de suas
orientações, essa competência não é por acasol São centenas de órgãos e

entidades públicas atendidos em todo o Brasil.

t
D aaail
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Francisco Beltrão, 7 de ianeiro de 2O23'

Esta proposta tem validade de 3O dias
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇAO Oe eUpneSÁ |NOTVTDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA PARA SocIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.
rAGp rlsnruro ApLrcADo EM GEsrÃo púsLrcl Lrol
CNPJ tF N.o 32.651.'15ír00fi.85 Foth. í,u

EDUARDO ANZILIERO, brasileiro, solteiro, maioÍ e capatz, nascido em 03.Í1.1988, natu-
ral de Francisco BeltÉo, PR., empresário, portadoÍ da Cédula dê ldentidad€ Civil n.o
9.392.2U-2, expedida pela SSP/PR em 14.09.2015 e portador do CPF MF n.o
062.856.90$.28, residente e domiciliado na Travessa dos Estudanlês n.o 84, Baino Prcai-
dente Kennêdy em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.60$,080, TITULAR DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA, qu6 gira sob o nome empresarial de
IAGP II{STITUTO APLICADO Et GESTÂO PÚBLICA - ElRELl, com sede na Travessá
dos Estudantes n.o &4, Centro, CEP 85.60il)80 em Francisco BeltÉo, EsMo do Parâná,
inscrita no CNPJ MF sob n.o 32.651.451/0001-85, com Ato Consütutivo arquivado na MM
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.o 41600821173 em ü.02.2019, Ía-
zendo uso do que permile o paÉgrafo 3.o do artigo 968 da Lei n.o 10.4062002, com
a redaçâo alterada pelo artigo 10 da Lei Complementar n.o 1282008, RESOLVE,
transformar a EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA em SOCIEDAOE
EMPRESARIA LIMITADA, uma vÊz que admitiu a sócia ilICHELLA KARINA f,ASSOl{l
HOREIRA, brasileira, solteiÍa, maior e capaz, nascida em 25.02.1987, natural de Capa-
nema PR., empí€sária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n.o 9.621 .201í , epedila
pela SSPFR em 29.0'1.2018 e portadoÍa do CPF MF n.o 055.263.609-62, raskente e
domiciliada na Rua Sáo Paulo n.o 123, Apto 105, Ediftcio Gaia, Centro, em Francisco
Belffio, Paraná, CEP 85.601-0'10, passando a clnstituiÍ o tipo jurldico de SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, a qual será regida nos lormos dos aftigos 1.052 a 1.087 clo
Cód§o Civil (Lei n.o 10.406/2002), tendo como regência supletiva as Normag Regimen-
tais das Sociedade Anônimas (Lei 6.4(X/'1976) e pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao
qual e sócios se obrigem mutuamente e RESOLVEM alterar e consolidar os dadoo cons-
tantes do Ato Constitutivo, conforme as cláusulas e condições seguintes:
CúUSUIÁ PRIÍúEIRÂ: A sociedade constituída sob a iorma de sociedade empresária
limitada, irá girar sob o nome empresarial de lAcP INSTITUTO APLICADO Em GESTÃO
PÚBLrcA LTDA,
CúUSULA SEGUNDA: Fica allerado o endereço da sede de êmpresa que eÍa na TÍa-
vessa dos Estudantes n.o 84, Centro, CEP 85.605-080 em Francisco BellÉo, Estaclo do
Paraná, passará a ser na Rua Minas Gerais n.o 1391, Sala 502, 5.o Andar, EdiÍício Ellon,
Baino Nossa Senhora Aparecida, CEP E5,60'l {Xto em Francisco Beltráo, Estado do Pa-
raná.
CLÁUSUIá TERCEIRÂ: A sociêdade passará a ter por obieto social o ramo de atividade
de Prestação de seMços de tÍelnamenlo em desenvolvimento profissional e gerencial em
gestâo pública e privada. PÍestaÉo de seMços de assessoria nas áreas contábeis, Jurl-
dicas e de gestâo, a órgâos públicos e privados,
CúUSULÂ QUARTA: O Capital Social no valor de RS 100.000,00 (cem mil Í€ais), fics
êlevado para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) dividido em 120.ü)0 (cento e vinte
mil) quotss no valor de R$ 1,00 (um real) câda uma, o qual será integralizado pelos sô
cios na sêguinte maneira:
a) - O sócio EDUARDO ANZILIERO, subscreve 100.000 (cem mil) quotras no valor de R§
1,ü) (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) e os integraliza com

s

cERIIFIco o REGISIRo g4 29/O\/2O2O 16.24 sOB N" 111209251297
paoroco,,o: 2oo5'1't?a't DE 29/or/202). cóDrco DE vERrFrcÀçIo:
12000413{29. NIRE: 11209251297.
tÀcp rNsrrruro Àll-rcÀDo Eu cEsrÀo puBLrcÀ r.tDÀ

LE]ÀNDRO IIIRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sEcREaiRro-GERÀ!

coRrrrBÀ,29l01/2020
Iw. €hplesàfàcit. pr. gov.b!

JUNIA CO^{frcAT

À walidâdê &stê docuúênto, sê i8p!êsso, ficâ sujeito à coEplovação dê suà àutênticidàdê no6 rêlpêêtivos poltàis
Infôroândo seus rêlp.ctivo! êódigos d6 ?êrificÀÇáo
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CONTRATO SOCIAL
poR TRANSFoRMAÇÁo oE EupnEsÁ tNDtvtDUAL DE RESpoNsABtLtDADE
LIMITADA PARA SoCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA.
rAcp rNsnruro ApucADo EM cesrÃo púeucl lrol
GNPJ tF N.o 32.651.4511000'l{5 Foth. zc
a incorporaçáo do capital social da EmpÍesa lndividual de Responsabilidade Limitada,
ora transformada; e,
b) - A sócia MICHELLA KARINA MASSONT MORE|RA, subecreve 20.000 (vinta mit) quo-
tas.no valor de R$ 't,00 (um real) cada uma, totslizando R$ 20.0m,00 (vinte mil reaÉ) e
os integraliza em moeda conente do pais neste ato.
CúU§ULA QUINTA: Em virtude da alteraçâo ocorrida o Capital Social no valor tle RE
120.000,00 (cento e vinte mil reais), diüdido em 120.000 (cento e vinte mil) quohe no
valor de R$ 1,00 (um rêal) câda uma, totalmente subscrito e integralizado na forma pre-
vista Íica assim dishibuÍdo entre os sócios:

SEXTA: O sócio ED UARDO ANZILIERO, que possui na sociedade 100.000
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um reat) cada uma tohlizando R$ 100.000,$ (cem
mil reais), vende e transíere de forma onerosa para a sócia MICHELIá KARINA MA$.
SONI MOREIRA, 40.000 (quarenta mil) quotas no vator de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 40.000,00 (quarenla mil reais), pelo valor nominal e recebe a ÍsÍerida im-
portância em moeda conente do país neste ato.
CúUSULA SÉTilA: Em vinudê da alteraçáo oconida o Capitat Social no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cênto e vinte mi l) quobs no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma pre-
vista fica assim distribuído entre os sócios:

SULA OITAVA: A administraçáo da sociedade será exercida pelos sócios EDU-
ARDO AtülLlERO e iIIGHELLA KARINA ÍúASSONI MORE|RA, com poderes e atribui-
ções de Administrar, autorizado o uso do nome empÍesarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes sela em favor
de qualquer dos quotistas ou de lerceiros, bem como onerar bens imówis da eociedade,
sêm autorizaçáo do outro sócio
CLAUSUIá NONA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nto estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viÍtude de
condenação criminal, ou por sê encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o aoesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pÍêvaricsÉo,
peita ou subomo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, conira o sistêma
financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçÕos de con-
sumo, Íé pública ou a propriedade.

CERfIFICO O REGtStRo Eú 29/01/2020 15:2rl SOB N" 11209261.297
P&O!OCO!O: 2OO5t721t DÉ 29/0t/2O20. CóDIGO DE VERTFICÀçI,O:
12000t13/t29_ NrRr: {120926129?.
rÀcp rNsrrÍIrto ÀpLrclDo EM cEsrÀo prrEl,rcÀ !mÀ

LEÀNDRO MÀRCOS ETYSEI, BISCÀIÀ
sEcRrrÁÂr o- GERÀ!

cuÀrÍrBÀ,29l01/2020
!rÍr. . dnprêsãf.ciI . p! . gov. br

.í.JNr COa,^f rcl^r

SÓCIOS QUOTAS VALORES
EDUARDO ANZILIERO 100.000 100.000,00
MICHELIá KARINA MASSONI MOREIRA 20.000 20.000,00
TOTAL 120.000 120.000,00

OUOTAS VALORES
60.000 60.000,00
60.000 60.000,00

TOTAL 120.000 120.000,00

\,ft

SÓCIOS
EDUARDO ANZILIERO
MICHELLA I(ARINA MASSONI MOREIRA

À waLidldê dêstê doêun nto, 3ê irP!.t.o, fica.uj.ito à coúprovâção d. !uà .ut.rriciclâd. no! !.!p.êtiwo, portâi!.
Infor[ândo slus rê6pêctiuo! códigos dê vêÍificàÇão
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CONTRATO SOCIAL
poR TRANSFORMAçÀO DE EMPRESÁ INDTVTDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO ETI GESTÃO PÚBLICA LTDA
Gi{PJ iúF N.o 32.651.'05í1000í{5 Folhr 3r5

CúUSUIá DÉCltA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo-
tas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social.
CúUSUi-À DÉCltA PRIÍúEIRA: As quotas de capital são indivislveis em Í€hÉo à 5o-
ciedade e não podeÉo ser cedklas, transÍeridas, oneradas, caucionadas ou empenhadas
a tercsiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem Íica assegurado, em igual-
dade de condÇôes e preço o direito para a sua aquisiÉo se postres à venda, oom prarzo

de trinta (3O) dias para ser exercido o dirêito de preÍeÍência.
CúUSUL oÉCilA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clâuguhg e con-
dições contklas no Ato Constitutivo que não colidiram direta ou indiretament€ com as dis-
pos(Ées deconentes do presenle instrumento.
CúUsUl-A DÉc[ÍA TERGEIRÂ: Tendo em vistas as alteraçôes ora ajustadas e em
consonância com o que determina o artigo 2031 da Lei 1il0612002, os eócios, RESOL-
VEM por este inslrumento atualizar e consolidar o Conlrato Social, torndo assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçÕes contidas no Ato Consttutivo que,
adequado às disposições da referida Lei n,o'10.4062002 aplicáveis a estê tipo eocietário
pas§a a têr a seguintê redaçâo:
IAGP INSTITUTO APLICADO ETUI GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ mF N.o 32.85í.'611000í{5
coNsoLlDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
EDUARDO At{ZlLlERO, brasileiro, soheiro, maior e capaz, nascido em 03.1í .1988, natu-
ral de Francisco Beltrão, PR., empresário, portador da Cédula de ldentidadê Civil n.o

9.392.20+2, ex@ida pela SSP/PR em '14.09.20t5 e poÍtador do CPF MF n.o
062.856.$9-28, resklente e domiciliado na Trav€ssa dos Estudant* n.o &tl, Baino Presi-
dente Kennedy em Francisco Bêltrão, Paraná, CEP 85.605-080; e,
tlCHELlá KARINA ÍíASSONI ilOREIRÀ brasileira, solleira, maior e capaz, nascida
em 25.02.1987, natural de Capanema PR., empresária, portadora da Cédule de ldenüda-
de Civil n.o 9.621 .201-1, expedida pela SSP/PR em 29.01.2018 ê portadora do CPF MF
n.o 055.263.ô0$62, residente e domiciliada na Rua Sáo Paulo n.o 1234, Apto '105, EdiÍi-
cio Gaia, CentÍo, em Francisco Bêltrão, Paraná, CEP 85.601{10;
Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome emPÍeserial
de IAGP INSTITUTO APLICADO Et GESTAO PUBLICA LTDÀ com sede na Rua Mi-
nas Gerais n.o 1391, Sala 502, 5.o Andar, Editicio Ellon, Bairro No*a Senhora Aparecida,
CEP 85.60í{60 em Francisco Beltráo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ MF sob n.o

32.651.45110001-85, com Ato Constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Eatado
do Paraná sob o NIRE n.o 41600821 1 73 em 8.02.2019, a qual é regk a sob a forma de
sociedadê empesária limitada nos termos dos artigos 1 .052 a 1 .087 tlo Côdigo Civíl (Lei
n.o 10.406/2002), tendo como regência supletiva as Normas Regimentais das Sociedades
Anônimas (Lei n.o ô.4(Xfl6), RE§OLVEil, por este instÍumento atualizar € consolidaÍ o
Conlrato Social, conforme as cláusulas e condiçÕês seguintes:
CúUSUIâ PRIÍúEIRA: A sociedade constituída sob a íoÍma de sociêdade ompÍesáÍia
lim'rbcla, gin sob o nome empresarial de IAGP INSTITUTO APUCADO Et CESTÃO
PÚBLrcA LTDA, com sede na Rua Minas Gerais n.o 1391, Sala 502,5.o Andar, EdiÍlclo

CERaIEICo O REGISaRO ü 29/0t/20"0 16:21 SOB N' r1120925129?
PRoToCOLO: 200511247 DE 29/01/2020. CóDrGO DE VERTFTCÀçÃO:
12000{13{29. NIRE: 41209261297.
rÀcp rNsrrru[o Àpl,rcÀDo 8t! cEsrÀo PuBLrcÀ r.TDÀ

,utfiÀ @a,fircul
OÔ PAIANÀ

LE]ÀNDRO llÀ.RCOS ÂÀYSEL ÊISCÀIÀ
sEcRETiíRro- GERÀ!

cuRrrrBÀ,29l01/2020
9w.eEprêsâfacil.pr- gov.b!

À wâIi.lâdê dêltê docurênto, 3€ i-q!ê!3ô, licâ lujêito à coqrôvãção dê aua àul.nticiclàdê nô3 respêêtivo8 pôltaia
Infôrnàndo sêu8 rêspêclivos códiqos dê vêrilicaçÂo
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁ |ND|VIDUAL DE RESPONSABTLIDADE
LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRN UM[ADA.
IAGP INSTITUTO APLIGADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ ÍúF H.o 32.65í.451r000íE5 Foln.{5
Ellon, Baino Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.601-060 em Francisco B6ltráo, Estado
do Paraná.
CúUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o Íamo de atividade da prcs-
tação de serviços de heinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial eín geltão
pública e privada. Prestaçào de serviços de assessoria nas áreas contábeis, lurÍdicas e
de gestâo, a órgáos públicos e privados.
CLAUSUI-A TERGEIRA: A sociedade iniciou as alividades em 08 de Íevereiro de 2018,
considêrando a EIRELI e seu pÍazo de duraçâo é indeteminado.
CúUSU1á QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 120.0(x),fl) (cento e ünte mit Í€-
ais), dividirio em 120.0ü) (cênto e vinte mil) quotaa no valor de RS 1,00 (um real) cada
uma, lotalmente subscrito e integralizado na forma prevista, é assim di8tÍibüÍdo entrê oB
sócios:

c SUIá QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrite ao valoÍ de suas quo-
tas,-mas todos respondem solidariamente p€la integrelizaçáo do Capital Social.
CLAUSULÂ SEXTA: As quobs de capital são indivislveis em relaçâo à sociedade e nâo
poderâo ser cedidas, transÍeridas, oneradas, caucionadas ou empenhadas a teÍcêiros
sem o consentimento dos demais sócios, a quem Íica âsseguÍado, em iguaklade de con-
diçôes e preço o dirêito para a sua aquisiÉo se postas à venda, com prazo de trinta (30)
dias para ser sxercido o direito de preÍerência.
CúUSULA SÊnU* A administração da socbdade é exercida pêlos sócios EOUARDO
ANZLIERO e tlCHELlÁ KARINA ilASSONI ilOREIRA, com poderes e atribuiç6es de
Administrar, autorizado o uso do nome empresaíal individualmente, vedado, no entanto,
em ativftlades eshnhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes sêja êm iavor de
qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como onerar bens imórreis da sociedade,
sem eutoÍizaÉo do outro sôcio.
CLAUSUIá OITAVA: Ao término de cada exeÍcicio social, êm 31 de dezembro, os ad-
ministrador€s prestarão crntas iustificadas de sua administraçâo, procedendo à clabora-
Éo do in\rêntário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cebêndo
aos sócios, na proporçào das quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSUI-A NONA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercÍcio social, os s6.
cios deliberarào sobre as contas ê designarâo administradores quando for o caso.
CúUSULA DÉCIÍIA: A sociedade podêrá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar filial ou ou-
tra dependência, mêdiante altêração contratual assinada por todos os sócios.
CúUSULA DÉCIHA PRIÍrlElRA: Os sócios poderllo de comum acordo, firar uma Etira-
da mensal, a titulo de próJabore obseruadas às disposições Íegulamentares pertinontes.
CLAUSULA DECIilA SEGUNDA: Falecendo ou interditiado qualquer sócio, a sociodade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo poesÍ-

cERTrErco o REcrsrRo @Íi 2910t/2020 16:2{ soB N" 11209251297
pRorocolo: 20057?217 DE 29101/2o2o- cóDrco DE vER:FrcÀçlo:
12000413129. NI&E:,I1209261297.
rÀcp rlstrrtrto Àpl.rcàDo Et cEsrÀo puB].lcÀ I.TDÀ

LEÀNDRO IIÀRCOS RÀYSEL AISCÀIÀ
sEcREtÁRro-cERÀ!

coBrrraÀ,29l01/2020
sl.l. - enp!.sàfàcil . pr - gow.b!

Iunfi^ coarrrcl^t

sÓcros QUOTAS VALORES

60.000 ô0.000,00
MICHELLA KARINA MASSONI MOREIRA 60.000 60.000,00
TOTAL 120.000 120.000,00

À wàlidâde dêstê doêuGnto, sc i.nlPlesro, fica.ujêito à coúprowação dê sua autêntiêiatâde nos rêspêclivos porrais
InfomÀ.do seus respâctivos êódigôs dê ve.ifiêàçãô

ã/."a,^do

EDUARDO ANZILIERO
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÂO DE EMPRESÁ tNDtVtDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA PARA SOCIÊDADE EMPRESARIA LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ MF N.o 32.851./$110001{6 Foth. ry5

vel ou inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de sous
havercs seÉ apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedad€, â data
da resoluçâo veíÍicada êm balanço especialmente levantado.
ParágraÍo Unico: O mesmo procedimento seÉ adotado em outros casos em que a soci-
edade se resolva em relaçào a seus sócios.
CLAUSULA DECliltA TERCEIRA: Os Adminiskadores declarâm, sob as pen:rs da lei, tte
que não estllo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei espachl, ou
em virtudê dê condenaçáo criminal, ou poÍ se ênconkar sob efeitos dela, a pena que ve.
de, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime ÍEliment r, de
prevaricaçâo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contÍa a e@nomia popular, oon-
tra o sisteme financeiro nacional, @ntra normas de defesa da conconênda, @ntra as
relaçSes de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLAUSULA DECIilA QUARTA: A sociedade podeÉ distíibuiÍ lucros aos sócios, lucros
acumulados ou lucÍos apurados em balanços intermediários, que serâo paÍtilhados na
proporção da pgdicipaçáo de cada sócio no Capital Sociat.
CLAUSULA DECIilA QUINTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei que a pÍesênE
empresa se enquadra na condiçáo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complemen-
tar n.o 't23, de 14.12.2006.
GúUSUL DÉCltSA SEXTA: Fica eleito o íoro da comarca de Francisco Beltrão pR.,
para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dêste contrato.
E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento 6m uma vie,
para que valha na melhor forma de diÍeito.

Francisco Beltrão, 22 de janeiro de 2020

EDUAR ANZILIE

Mtc LLA KARINA M MOREIRA

t

CERÍIFICO O REGISTRO w 29/01/2O2O 16:21 SOa N' {1209261297
pRotocoto: 200517217 DE 29/01/2020. CóDIGO DE VERIFTCTçrIO:
12000{13429. §IRE: 41209261297.
rÀcp tNsrrÍuro ÀpLrcÀDo EM cEsrÀo Pl Bt,Icl LtDÀ

LEIÀNDRO tillUaCOS ÂÀySEL BISCÀIÀ
sEcRrTÁRro-GE!À!

cuRttIÀÀ,29l01/2020
yw. êry!..!f âêiL pr . gow. br

À,Nt^ coMÉtcr^r
DO PAI^lr,/ri

À validàdê óê3t. cloêl,Dnto, t. iry!.s.o, -flcr suj.ito à coelowuqão dê suâ ãut.nriêi..Lad. noê !.spêêtivos portâÍÊ
hfoEando .eus rêspêêrj.vôs códigos dê welifiêação
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LEÀNDRO I'ÀRCOS &]ÀYSEL AISCÀIÀ
sEcFltÁRro- GEÂÀ!

cuRrlrÀÀ.29l01/2020
Ifr. ê!tp!6safàcil. p!. gov.b!
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0290.t4575-45

Certidão fornecida para o CNPJ/l\,4F: 32.651.451/000'l -85
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, conslatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 0410512023 - Fornecimento Gretuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Enitiúiz lot títôt Púbtt (Otô1/,,23 18:2A36)

r\\ t
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional(CGU-PJ' CEIS' CNEP e CEPIM)

Consultado: IAGP INSTITUTO APLICADO EM Gf,STAO PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 32.ó51.451 /000t -85

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ' CEIS' CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado'

o sisre,na cGL,pJ consolida os dados sohr.e o andame,úo dos processos administrali'os de responssbilização de entes

priwdos no Podet Executiw Federql

oCodgstroNgciotlgldeEmoresgslnidôneaseSus!,ensgs(CEISIopfesen,agrelaçãodeempresasepessolsfsicosque
sofreram sanções qu" i.pli,jo'o' o-'""'4ão d" ponicipar de licitações ou de celebrar contratos con a Ádfiinistação

Pítblictt.

ocadastroNacionoldeEfiDresasPunidosí1NEP)('Presentaarchçaodeempresasquesofteranqualquerdaspunições
ptevistas ns Lei n" 12.816/2013 (Lei '4nticotupção)'

0 aprese la a rehçAo dc entidades pritodas sefi

v frns lucrativos que estão impedidus de celebrar novos convênios, conlruto§ de repssse ou lerü'o§ de psrceria com a

Ádmiaistroção Pública Federd, em função de irregularidades nào resolvidas em cowênios' contrq'os de reposse ou lermos

de parceria firmados ankrtoruenta

Certidãoemitidaàs09:00:30dodia06/02/2023,comva,lidadeatéodia0810312023

Liú para consulta da verificação da certidão httos://certidoes'cgu'gov'br/

Código de controle da cenidão: bQ54nTTioDgQrYiBTmSk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo'

l/l

Desíaco-seque,nos.er,,ÕSdalegislaçãovigente,osre|eridoscodgstrosconsolidominformaçõesprestadaspelosentes
públicos, de todos os Poderes e esleros de gowrno'



M,
.trJ

Nomc completo: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 32.651.451/0001-85

CIÍ]I SSâ().

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?o: INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 6U4G06022309021 3

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na pr€sente dâta, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CO\STA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443i92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão dcsta certidão os responsávcis ainda não
notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:02: l3 do dia 0610212023, corn validade de trinra dias a contar da

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 32.651.451/0001 -85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciâs em seu nome, relativas a créditos kibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

A acêitação desta certidâo está condicionada à veriÍicâção de sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 18:31:37 do dia 0410'112023 <hora e data de Brasília>-
Válida até 0310712023.
Código de conlrole da certidào: CCE4.A0A5.4822.C148
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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061021202315:28 httpsr/servicos.tce.pr.gov.br/servims/srv_cerlidâoTCexibic€o.aspx?numControle=314015206

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

CeÊidão Negativa de Pendências

CNPJ: 32.651.451/0001-85

RequêTente: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA

O Tribunal de Contâs do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta datâ, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) ânos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplicâ aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme InstruÉo
rrormativa no 68/2012;

rí, aos rcgistros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos podeÍes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da
Lei Complemêntar no 113/2005,

Certidão emitida em 06/02/2023 LSi27i58, com validade de 30 (trinta) dias, a contâr da emissão,

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada no site www,tce.pltgqy.bl mêdiante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 314015206

CeÊidão emitida nos termos da InstruÉo de Sêrviço no 92, de LSlL2lzOI4,

httpsr/servicos.tce.pr.gov.braervicoísrv-certidaoTcexibicao.aspx?numcontrore=314015206
1t1

§*
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
N.301/2023

RÂZÃO SOCIAL: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 32.65 1.45 l/0001-85
INSCRIÇÂO MUNICIPAL: 309103

rNscRrÇÃo ESTADUAL:
ALVARÁr 201901 l4
ENDEREÇO: RUA Minas Gerais. l39l - SL 502 Q2l7 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 856010ó0 Francisco
Beltrào - PR

ATIVIDÂDE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Atividades dc consultoria em gestào empresarial,
exceto consultoria técnica específica

Cenificamos que nâo existem pendências em nome do contribuinte supramencionado rclativas aos ributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o dircito de a Fazenda Pública do Municipio de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao periodo abrangido por esta cenidào.

DATA
DATÀ
FINALIDADE:

DE,
DE

EMISSAO:
VALIDADE:

04t01t2023
03t07/2023

VERIFICAÇÂO
CÓDIGo DE ÂUTENTIcAÇÃo: 9ZTMHtsUFFH2JZX287TB7

A autenticidade destâ ceíidão deverá ser confirmada na Inremet. no endereço ,ww.y'anc iscobelrrao-pr.got, bt.

Quálque(âsurâ in!âlidará síe duuhenrô
í).t ()t totl l 8:14:41

*
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: IAGP INSTITUTO ÀPLICÀDO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MÀTRIZ E

E]LIÀIS )

CNPJ: 32 . 651 . 451/ 0001-85
Certidão n": 410564 / 2023
Expedição: 04/01/2023, às 18:26:36
Valj-dade: 03/0'7/2023 - 180 (centô e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se quê rÀGP TNSTITUTO ÀPLICÀDO EM GESEÀO PITBLICÀ LIDÀ (llÀIRIZ
E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.651.r151/0001-85, NÂo
CONSIÀ como inadimplente no Banco NaclônaI de Devedores
T r ab a t h i s t a s .

Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/20LL e
13.467 /20L'7, e no AEo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ec imentos , agências ou f il-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribuaal Superlor do Trabãlho na
Internet (http: / /www. tsL. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNFORTíÀçÁO nTPORTANTE

Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridl-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêfecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acôrdos j udiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos p r ê v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieí; ou d,ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titufos que, por
disposição Iegal, contr-ver força executiva.

Duvi.las É sugesraês: cndLútsr. ju!.Lr
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REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMÉRO DE INSCRIÇÃO

32.651.451/000'1.85
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

0410212015

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESÍAO PUBLICA LTDA

TITULo oo ESTABELEcIMENTo INoMI. oE FANTÀSIA)

IGAItl PARANA ME

E O€SCRIçÀO OAATIVTOAOE ECO

85.99${,1 - TÍeinamento êm desenvolvimento profissional e gerencial

CÔOIGO E OESCRIÇÃO OÀSÀTIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁÊIÂS

70.20.í.00 - Atividades de consultoria em gêstiio empresarial, excelo consúltoria técnica especllica

c IGO E OÀNATIJREZAJUR otcÀ
206-2 - Sociedadê Emprêsáriâ Limitada

R MINAS GERAIS
NUMERO

139't

MUNIC PIO

FRANCISCO BELÍRAO PR

ÍELEFÔNE
(46) 9970-8582/ (il6) 2601-1s78

COMPLEMENÍO

SALA 502 ÂNDAR 5. EDIF ELLON

CEP

85.601-060
BÁIRRO/DISTR ÍO
NOSSA SENHORA APARECIOA

ENDEREÇO ELEÍRôNICO
IGAMPARANA@IGAM.COM.BR

ENÍE FEDERATIVO RESPO VEL(EFR)

SIÍUAÇ DATA DA SIÍUAÇÀO CADASTRAL

04t0212019

MOTIVO DÊ SITU

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SIÍUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pelâ lnstruçáo Normâtiva RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 04/01/2023 às l8:45:44 (data e horâ de Brasília). Página: 1/í

about:blank
111

about:blank
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
No302/2023

RAZÀO SOCIAL: IACP INSTITI]TO APLÍCADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CIIPJ: 32.65 1.45 t/0001-85
INSCRIÇÀO MTJNICIPAL: 3O9I 03

TNSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 201901 l4
ENDEREÇO: RUA MiNAS Gerais. I39I - SL 502 Q2I7 LO4 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 Francisco
Beltrào - PR
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consulbria em gestão empresarial,
excelo consultoria técnica especifica

CeÍificamos que nâo existem pcndências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municipio dc Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta cenidâo.

DATA DE EMI§SÂO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA
CÓDIGo DE ÂUTENTICAçÃo: 9zTMHBUFFH2JZx2875Q8

A autenticidade destâ ceíidào dcverá ser confirmâda na In!eme!. no endereço wt u,.rfranc iscobeltrao.pr.gor,.bt

04/01/2023
0310712023
LICITAÇÂO

Ccrtidào emilidâ

Obiqü.. rÀruE irvalid&i crr. documenlo.
rr.l 0I I0: -l l8:l5rlE

*
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06/02l2023 08:59 Consulta Regulandade do Empregâdor

Voltar lmprimir

Cá,'XA
cÀ xA ECoNóM,aÀ F ÊDERr\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade:20/01 /2023 a L8/ 02/ ZO23

CeÉificação Número: 202301200252430 1052 53 1

Informação obtida em 06102/2023 08: 59: 15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov. br

32.651-451/0001-8s

IAGP INSTITUTo APLICADo EM GEsTÃo PUBLICA LTDA

R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / ALVORADA / FRÂNCISCO
BELTRÁO/PR/85601-060

https://coosulta-cú.cáixâ.gov.brconsultací/pâges/consultaEmpregador.jsf
1/1



ConifrGdo dlqltalrEnt€ Dor
J€ÁN MICHEL SIGNOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

cERTtDÃO DE DtSTRtBU|ÇÃO - F|NS GERATS - CÍVE|S - ESpECiFtCA - NEGATTVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição ClVElS, ESPECIFTCAMENTE: FALÊNCIA,
CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL desta secretaria, veriÍiquei NÃo oONSTAR nênhum registro
contra:

Orientaçôes:

Esta certidão NÃo APoNTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sáo apontados os feitos em lramitação cadastrados no Sistema lnÍormatizado reÍerente à comarcâ de FRANCISCO
BELTRAO
Não existe qualquer conexão com qu-alquer outra basê de dados de instituiçao públicê ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NoME/RAzÃo SoCIAL com o CPF/CNPJ. A coníerência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidáo.
A certidâo em nome dê pessoa jurídicâ considera os processos referentes à matriz ê às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidâo que aponla somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. Bo, s2ô da
ResoluÉo CNJ 121l2010.
A presente certidão mencionâ somenle o registro de distribuiçào, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a SecÍetaria para onde foi distribuido e solicitâr uma CERTIDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Buscâ de MIcRoEMPREENDEDoR INDIVIoUAL e EMPRESÁRlo INDIVIDUAL abrangê rambém a pessoa fisic€

FRANCISCO BELTRÃO. 28 de Novembro de 2022

Jean Michel Signor
Técnico Judiciário/Matrícula 1 60'l O

Docufianro âssinado digirêtmente. confome Mp n.' 2-2oo-z2oo1, Lei n." 11.119/2006 e Resotuçáo n.. og/2008, do TJpR/oE
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Dâtá de emissà 1t20221314 Páginâ 1 de 1

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ: 32.651.45'l/0001-85

Local da Sede: Francisco Beltráo - PR
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

CNPJ/MF no 76.288.760/0001 -08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para devidos fins e a quem interessaÍ possa, que a empresa IAGP -
Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda (IGAM PARANÁ), empresa

estabelecida na Rua Minas Gerais no. 1.391, Ed. Ellon, 5o Andar/Sala 502 -

Bairro Nossa Sra. Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão-Paraná, inscrita

CNP| sob n" 32.651.451/ 0001-85, possui capacidade técnica para prestar

serviços de qualificação, capacitação e treinamentos ligados a área de Gestão

Pública.

O Município de Rolândia tem participado de cursos presenciais e também de

curso in company sobre "O Novo Regime das Licitaçôes e Contratos

Administrativos".

Rolândia-PR, 27 de Maio de 2022

MARIA DO CARMOGORLA FERNOCHI

Secretária Municipal de Compras, Licitações e patrimônio

, cEP 86 600067I *,::::*lsg"'ilti no80e, centro
www.rolandia.pr. gov.br E

Pdrítrâ dê
Rolàndra

Atestamos que todos os treinamentos foram realizados conÍorme a

pÍogÍamação proposta, nos prazos estabelecidos, tendo-nos atendido com

qualidade e respeito, cumprindo com todas nossas expectativas, não havendo

nada que desabone sua conduta.



4o

Estado do Paraná

cNPJ N0 76.973,692/000,t_16
Capital do Aroz. Pantanal Par.anâense. Tenitíl.io Encontro das Águas

Novo Regime das Licitações e contratos Administrativos (Lei '14.1331202,1), ministrado
pela professora Margere Rosa de Oliveira,
Elaboração de Planilhas de custos e Formação de preços, ministrado pelo professor
Rodrigo do Canto Cardoso
Gestão dos Recursos da Saúde, ministrado pela professora Leriane Martins Leal;
Lei Ge ral de Proteção de Dados LGPD no Município: o passo a passo da implementação,
ministrado pela professora Ana lsabel Mendes.
ll Simpósio lcAM PR - Nova Lei Licitaçôes e Contratos Administrativos - Aspectos
Práticos e Jurídicos, ministrado pelos instrutores André Barbi, Margere Rosa de oliveira,
Rodrigo do canto cardoso, cristiana Fortini, Hamilton Bonatto, Edgar Guimarães e
Luciano Reis.

Atestamos que todos os treinamentos, foram realizados cônforme a programação proposta, nos prazos
estabelecidos, tendo-nos atendido com qualidade e respeilo, cumprindo com todas nossas
expeclativas, não havendo nada que desabone sua conduta.

Querência do Norte, pR, ig de janeiro de 2023.

ALEX SANDRO Assinado de Íorma disítat
por ALEX SANDRO

FERNANDES;Q irRuruors,oarsooezsos

83s60e7e08 ?;,::lix3,.J"

Rua Waldemar dos Santos, 11.97, Caixa postal01, CEp 87930_OO0
e-mail: administrac ao@ou erenct ono

i one 4 4 -34621222-3462 ti 43
e. or. e br

MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa lAGp - lnstituto Aplicado em
Gestão Pública Ltda (IGAM PARANÁ). empresa estabelecida na Rua Minas Gerais no1391, Ed. Ellon,
50 Andar/Sala 502 - Bairro Nossa Sra. Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão-paraná, inscrita
CNPJ sob n'32.651.451/000'l-85, possui capacidade técnica para prestar serviços de qualificação,
capacitação e treinamentos ligados à área de Gestáo Pública. O Município de Querência do Norte, tem
participado de cursos abertos presenciais, simpósios e tambem de curso in company. podemos
constatar participando dos seguintes treinamentos:

Por ser verdade, firmamos a presente.

Alex Sandro Fernandes
Prefeito Municipâl
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ffi Esbdo do PoIoú
PrefietuÍo Àfunicipol de Bonocôo
Ruo Sôô Poulo, 235 - Centso

Íd. 119) 44-121s I 3614-1n1
wwwboríocoo.prgovbr

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 01 12023
CONTRATO N" 03/2023

O Município de Barracão, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o no 75.666.'131/0001-01, com sede à Rua São Paulo, no 235,

Centro, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JORGE LUIZ SANTIN, inscrito no

CPF sob o n'563.243.249-15, portador da cédula de identidade civil n" 3.596.740-0,

doravante denominado CONTRATANTE, e IAGP INSTITUTO APLICADO EM

GESTÃO PUBLICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 32.651.451/0001-85, sediado à

Rua Minas Gerais, no 1391, Sala 502 - EdifÍcio Ellon, Bairro Nossa Senhora

Aparecida, Francisco Beltrão/PR, doravante designado CONTRATADA, neste ato

representado pelo Sr. EDUARDO ANZILIERO inscrito no CPF sob o no 062.856.909-

28, portador (a) da cedula de identidade n" 9.392.204-2, residente à Rua Travessa

dos Estudantes, no 84, Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão/PR, em

observância às disposiçôes da Lei Federal no 8.666/1993, da Lei Federal no

8.078/1990, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. Contrato tem como objeto "OF|C|NA DE REGULAMENTAÇÃO DA NOVA LEI

DE LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI no 14.133/2021 tN

COMPANY' DESTINADO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO ATUANTES NA

ÁRER oe PLANEJAMENTo E REALIZAÇÃo DE CoMPRAS E PRoCESSoS DE

LrcrTAÇÃo DAS SECRETARTAS MUNtClpAtS, COM DURAÇAO DE 14 HORAS, do

qual a coNTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacionaÍ, dos direitos

de publicação, comercialização e distribuição.

í.2. lntegra este instrumento os atos praticados no processo de contratação direta

da 'oFtctNA DE REGULAMENTAÇÃO DA NOVA LEt DE L|C|TAÇOES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI N' '14.13312021 IN COIVPANY',: A

PREFEITURA MUNICIPAL# DE r,tÁo§ oaoÀs cot10 Povo

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BARRACÃO E IAGP INSTITUTO APLICADO
EM GESTÃO PUBLICA LTDA.



Esbodo do Poroú
Prebituro M.rnicipol de Bonocôo
Ruo São Po'io, 235 - Centso

Íeii. 149) 36 44 -1215 I 364 1 - 1n7
www.borl(,coo.pr.govbr

Proposta Comercial, o Parecer Jurídico e a Publicação da RatificaÇão dâ

lnexigibilidade.

í.3. Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a necessidade de sua

constante atualização, a CONTRATADA poderá alterar, aprimorando a forma e o

conteúdo, os produtos d isponibilizados, desde que não haja modificação substancial

das suas especificaçôes.

> 06102123 das 08h30 às 12h00, das 13h30 às 17h00

> 07102123 das 08h30 às 12h00 das 13h30 às 17h00.

2.2. A prestação de serviços será Ministração de Curso com certiflcação na forma

presencial.

2.3. A contratada fornecera todo o material do Curso impresso, e material digital

disponível no Portal do Servidor participante.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA.

3.1. A contratada prestara o Curso conforme Cronograma na Cláusula 24, com carga

horária de 14 horas.

PREFEITURA NlUNICIPAL

BARRACÃO#§§ pa HÀo§ oÀ0À5 §aÍ o Povo

li

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÃO E FORNECIMENTO.

2.1. O regime de execução será empreitada por preço global. A contratada prestará

o Curso conforme Cronograma:

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.

4.1. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 01 (um) dia, contado do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação.

4.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

do CONTRATADO pelos preju ízos resultantes do incorreto fornecimento.
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Esbdo do Poruú
Prêfêturu Àfunicipdl de Bonocõo
R'ro Sôo Podo, 215 - Centso
Íe1.lé9!, 3641-1215 I !614-1m
wwwborÍocoo.prgovbÍ

5. CLÁUSULA QUTNTA - DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAçÃO

oRçAMENTÁRn.

5.1. A CONTRATANTE pagaá a CONTRATADA, pelo descrito na Cláusula

Primeira, a importância total de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para a fiel e
perÍeita execução do objeto desta licitação.

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até i 0 (dez) dias

corridos, após a emissão da nota fiscal de faturamento. No valor estão incluídas as

despesas com honorários do consultor, apostilas impressas e digital, minutas de

regulamentação editáveis (.doc, .docx), material complementar (livros da nova lei

para o pessoal da linha de frente), impostos, logística, deslocamento, alimentação,

hospedagem, taxas, custos, despesas e/ou encargos sociais e trabalhistas que

possam incidir sobre o objeto.

6. CLÁUSULA SEXTA - oA oOTAçÃO ORçAMENTÁR|A.

6.í. As despesas decorrentês desta contrâtação serão efetuadas à conta das

seguintes Dotações Orçamentárias, estabelecidas para o exercício fiscal vigente:

03.008 03.008.04.122.0001.20.10.3.3.90.39.00-DtVtSÃODEL|C|TAçôES

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

7.1. Alem das obrigaçóes assumidas no presente Contrato, caberá também à

CONTRATADA:

a) Fornecer o objeto do presente Contrato, de acordo com a Proposta Comercial

apresentada no procedimento de contrataÉo direta, os quais, como todos os

documentos apresentados, passam a Íazer parte integrante do presente

Contrato, independentemente de transcrição;

b) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidâs, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer

alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento;

PREFEITURA MUNICIPAL

#É
a

BANRACÃO
DE ta^os oÂo^s coÉ o Povo
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Esbdo do FoÍoú
Prêbturo Àfunicipol de Bonocôo
Rrro Sõo Poüo, 235 - Centso
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c) Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE,

informações adicionais que se Íizerem necessárias acerca dos Conteúdos do

Curso Referente à Nova Lei de Licitações.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.

8.í. Além das obrigações assumidas no presente Contrato, caberá também à

CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento correspondente ao objeto em conformidade com a

Cláusula Sexta;

b) Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a veriÍicaÉo de

todos os itens objeto do ajuste, em conformidade com o art.73, ll, da Lei no

8.666/93, devendo disponibilizar à CONTRATADA uma via original,

devidamente assinada, de cada termo de recebimento lavrado.

9. CLÁUSULA NONA - DA UGÊNCIA E PROROGAçÃO.

9.1. O prazo de vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias contados de

sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

PREFEITURA 14UNICIPAL

BntfAJC/rc)# DE H^OS DAOÀS COfa O POVO

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE.

10.1. A periodicidade de reajuste do Contrato será de 30 (trinta) dias, contados da

data limite para apresentaÇão da proposta ou do orçamento a que ela se referir.

í1. CLÁUSULA ONZE - DO COMPROMTSSO ANTTCORRUPÇÃO.

íí.í. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei no 12.846, de 1o de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados tnternacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupçáo de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

lnternacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto no 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Conupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto no 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a
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í2. CLÁUSULA DOZE - DA PROTEÇÃO DE DADOS.

í2.í. As Partes declaram que as informaÇóes e os dados pessoais disponibilizados

para a execução deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou

tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante

prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as

melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade

com o estabelecido nas Leis no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais) e no 12.96512014 (Marco Civil da lnternet).

13. CúUSULA TREZE - DAS DtSpOStçOES GERA|S.

í3,1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

| - Conhecer as medidas de governança essenciais para aplicação da Nova Lei

de Licitações.

ll - Elaboração dos regulamentos essenciais para a implementação da Lei no

Município.

1. Atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio, do

funcionamento da comissão de contratação e da atuação de Íiscais e

gestores de contratos (art. 8o, § 3o);

2. Elaboração do plano de contrataçóes anual (art. "12, inciso Vll);

PREFEITURA MUNICIPAL# EnfiRAOrc)

Esbdo do Foroú
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Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Naçôes

Unidas) - promulgada pelo Decreto no 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

11.2. A CONTRATADA: (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei no 12.84612013: (ii) se obriga a tomar

todas as providências para Íazer com que seus ad ministradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei no 12.84612013.

11.3. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,

compromete-se perante a CONTRATANTE, abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei no 12.84612013, em especial no seu artigo 50.

DE tíAÔS DAOÀS COÉ O POVO
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4. Enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo

(art.20, § 1o);

5. Parâmetros para definição do valor previamente estimado da

contratação (aft.23);

6. Definição de menor dispêndio quando o critério de julgamento for o de

menor preço ou de maior desconto (art. 34, § 1o);

7. Fase de negociação, na licitação, na licitaçáo, por agente de

contratação (art. 61, § 20);

8. Pregão e concorrência pelos critérios de julgamento de menor preço e

do menor desconto;

9. Dispensa eletrônica (art. 75);

1 0. Credenciamento (art. 78, § 1" e 79);

í í. Sistema de registro de preços (art. 78, § 1o);

12. Procedimento interno de pequenas compras e de serviços de pronto

pagamento (art. 95, § 2");

1 3. Prazos e métodos de recebimento provisório e definitivo (art. 140, §

30);

14. Forma de implementa@o de práticas contínuas e permanentes de

gestão de riscos e de controle preventivo de responsabilidade da alta

gestão (art. í69, § 1");

15. lnstituição do site eletrônico oÍicial para divulgação complementar e

realização das contratações (art. 175);

16. Participação de microempresas e empresa de pequeno porte -

preferência de contratação das sediadas local ou regionalmente.

ü
3. Catalogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
(art.19, § 1o);

I

PREFEIÍURÀ MUNICIPÂL

EHRRAC/ÃOffi oÊ HÁos D^oÀs coi o Poto
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14. CLÁUSULA QUATORZE - DA METODOLOGIA

14.í. A metodologia e atendimento serão conforme descrição abaixo:

í5. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO.

í5.í. Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos ârtigos 77 a
79 da Lei no 8.666/93.

15.2. A CONTRATANTE reconhece o direito da CONTRATADA de suspender a
execução contratual em caso de atraso dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE, conforme previsão do inciso XIV do art. 78 da Lei no g.666/93.

í6. CúUSULA DEZESSEIS - DAS PENALIDADES

16.í. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá,

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por dia

de atraso, calculada sobre os valores dos produtos não entregues;

c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a

CONTRATANTE pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL

BARRACÃO

CARGA
HORÁRIA

TOTAL
rnecido modelo de regulamento para análise e debate, com

orientaçôes de como proceder com as devidas adequaçôes à
realidade do MunicÍpio, visândo que, após o curso, o participante
tenha as informações necessárias pârâ elaborar os regulamentos
municipais.
O conteúdo programático pode ser âlterado, coníorme a necessidade
e especiflcidade do município.
A responsabilidade pela elaboração do material e pela realização do
curso sêrá do lcAM PARANÁ.
O local do curso será de respônsabilidade da contratânte.
O certiÍicado e o matêrial digital ficarão sempre disponíveis no portal
do aluno de cada participante, com acesso pelo IGAM

Será ío

tnluno. i am.mm.br/l

14 horas

# DE llaos oaDÀs con ô pôvô

Ll

METODOLOGIA



Esbdo do Foronó
PreÍetum Mlnicipol de Bonocôo
Ruo sôo PoLío. 255 , CênEo
Íc. 149 ) 36 4 -1215 1 361 4- 12.t7

www.boíocqo,prgovbÍ

í7. CLAUSULA DEZESSETE - DA ALTERAÇÃO

17.í' A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões no objeto
que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do § 1o do art.6s da Lei

n.'8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 20, inciso ll,
do mesmo artigo.

18. CúUSULA DEZOITO - DO FORO.

í8.'1. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas

as cláusulas e condições deste Contrato e seus anexos, e elegem o Foro de

Barracão/PR, para a solução de questões decorrentes deste instrumento.

19. CúUSULA DEZENOVE - DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL.

19.í. o presente Termo de contrato rege-se pela legislação brasileira, em especial a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se supletivamente os princípios da

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado, a analogia, os costumes

e os princípios gerais de Direito.

19.2. E, por assim terem justo e contratado, assinam o presente instrumento, em 03

(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 02 (duas)

testemunhas presenciais.

Barracão/PR, 09 de janeiro de 2023

EDUARDO arsrhãdodeíomadisrar

ANZtLTERo:062 ii'.i,:Y#,B.,"*,,,
8s690928

oador: 2023.0t .1 1

09:49:r I {l'00

JORGE LUIZ SANTIN
Prefeito

Testemunhas

EDUARDO ANZILIERO
IAGP lnstituto Aplicado em

Gestão Pública Ltda.

Nome

BARRACÃO

Nome

# DE tiÃos o^oÀs coi.l o Povo
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coMRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtÇo oLE
EMRE SI CELEBRAM o MUNIciPIo DE FozDo
JoRDÃo E IAGP INsnruTo APUCADo EM
GEsTÂo PUBLICALTDA

o ttfunicípio de Fozdo Jordão, Estado do Paaná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o no 01.603.719/0001-40, com sede na Rua páde Emílio Barbieii, no 339, Cenfo,
cEP 85.145-000, neste ato representado peto prefeito, sr. FRAMlsco cLEl DA slLVA, insdito
no CPF sob o no 027.812.409-74, portador da cedula de identidade civil RG no 9.199.613-0,
dorarante denoninado CONTRATANIE, e lA@ ltrtST[UTO APLICADO EM GESTÃO
PLtsLlCA LTDA inscÍito no CNPJ sob o no 32.651.4S110001-85, sedbdo à RLA M|l-,lAS GERA§,
1391 - CEP: 85601060 - BAIRRO: NIOSSA SENFDRA APAREC|DA, Francbco Betrão/pR
dora\ãnte designado COMRATADA, neste ato representado a Sr.(a)EDI.IARDO A]üLIERO
inscrito(a) no cPF sob o n' 062.856.909-28, portador (a) da cedula de identidade civil RG nô
9392M-2, RUA TRAVESSA DOS ESTUDANTES, 84 - CEP: 85605080 - BATRRO:
PRESIDEME KEIü{DEDY, em observância às disposiçês da Lei Federal no 8.666/1993, da
Lei Federal n" 8.078/1990, resolvem celebrar o presente contrab, nediante as cláusulas e
condiSes a seguir enunciadas.

DO OBJETO:
CLÁJSULA 1" - Este Contrato tem como objeto,,OF|C|NA DE REGULAIIIENTAçÃO DA
NOVA LEt DE L|C|TAçOES E CONTRATOS ADMTNTSTRATIVOS_LE|14133t2021 tN
COMPAIY" DESTINADO AOS SERVIDORES DO MUNICIPIOS ATUAT{TES NAAREADE
PLAI,TEJÂII/|ENTO E REÁLTZAÇÂO DE COMPRAS E PROCESSOS DE L|C|TAçAO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAS COM DURAçAO DE 14 HORAS",do quat a CONTRATADA
é detentora exclusiva, em todo terrrtório nacional, dos direitc de publicaçã:,
comercializaÇão e distribu(ão.

§ ío lntegram esle instrumento os atm praticados no processo de contrabção dieta, em
especiat. " oFtctNA DE REGULAÀ|ENTAçÃb DA NovA LEt oE LtctTAçoEs E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS-LE|141«}/2O21 tN COMpAtity,, DESTTNADO AOS
SERVIDORES DO MUNICIPIOS ATUA}.ITES NA AREA DE PLAI{EJAII'ENTO E
REALTZAçAO DE COMPRAS E PROCESSOS DE L|C|TAçAO DAS SECRETARTAS
MUNICIPAS coM DURAçAO DE 14 HORAS". a proposta comercial, o parecer Jurílico e
a PublicaÇáo da RatiíicaÉo da hexigiUtidade" .

§ 20 corsiderando a natureza do objdo deste contato e a necessidade de sua constantê
atualizaÇão, a CONTRATADA poderá alterar, aprimorando a forma e o conteúdo, os
prodúos dbponiblizados, desê que não haia modifrcação substarcial das suas
especificações.

CNPJ: 01.605.719/0001-80
42 3639 8100 - financas@fozdojordão.pr.govbr

Rus Padrê Ernilro 8aÍbiéÍi, N' 339 . CÊp 8ã,145.00ô I Foz do Jordâo- pnFozdoJordão

Processo inexigibilidade t;P1912022
coNTRÁro No 280t2022

DO REGTME DE E(ECUçÃO E FORNECTMENTO.
CLAJSULA2" - O regime de execução será empreitada por preço gbbal.
Acontratada prestara o Curso conforme Cronrcgrama:
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í 3 e 14 de Dezem bro de 2022, com horários de:
1311212022- 08h30 as 12h00 das 13h30 as 17h00
1411212022- 08h30 as 12h00 das 13h30 as 17h00
A prestação de serviços será Ministração de do Curso com certifração na forma presencial;
A prestação de serviços se dará em 14 horas para o curso.
A corúratada fornecera todo o mateíial do Curso impresso, e matgrial digital disponíuel no
Portâl do Servidor participante.

DOS PRAZOS E COND|çÔES DE ENTREGÀ
CLAJSULA3" - Acontratada preslara o Curso conbrme Crorngrama:
13 e 14 Dezernbro de 2022, com horários de:
1311212022- 08h30 as 12h00 das 1 3h30 as 17h00
1411212022- 08h30 as 1 2h00 das 1 3h30 as 17h00

A prestação de serviços se dará em í4 horas para o curso

DAACETTAçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO.
CLÁIJSULA 4a - O otjeto será recetido deÍinitivamente (b pÍazo de até 0'l (um) dias,
conhdos do recebinento povisório, após a verifcação da qualidade e consequente
aceitação.
Na hipótese de a reriÍicação a que se refere o subilern anterior não ser procedida dentro do
prazo Íixado, repubr-se-á corno realaada, consumando-se o recebinento deÍinitiro no db
do esgotamento do prazo.

O recebimentc provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidde do
CONTRATADO pelos preju2os resultant6 do incorreto Íornecimento.

DO PREçO
CLAUSULAS" - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de

R$ 800,00 (Oitocentos reais) por participante.

§ 1o O vdor tohl estimâdo do presente Contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil
re a is)

§ 2o Os pagamentos de\êrão ser efetuados pda CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias
corridos, após a emissão da nota fiscal de faluramento.
No valor es6o incfuí.Cas as despesas corn honorários do consultor, apostilas irpressâs e
digital, minuEs de regulamentações em word, materila comSementar (livrc dâ nc,va lai
para o pessoal da linha de írentg) impostos, logbtica, desbcament3, alimentaÇão,
hospedagem, taxas, custl3s, despesas dou encargos sociab e trabalhistas que possam
inciJir sobre o obieto.

DA DOrAçÃO ORçÂItr ENTÁ,RrA

CLAUSULAGa - As despesas decorrentes desta cmtrataÉo serão efettsdas à conta das
seguintes Dotações Orçamentárias, estabelecidas para o exercício fiscal & 2022:.

CNPJ: 01.603.719/OOO1-80

42 3639 8100 - financas@fozdojordão.pr.gov.br
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DAS RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
cLfusuLA7" - Além das obrlações assumiús no presente contrato, caberá tambáT â
CONTRATADA:

a) Fornecer o otieto do presente Contrato, de acordo com a proposta Comercial
apresentada no procedimentr: de contratação direla, os quais, como todos os
documentos apresentados, passam a Íazet paÍle integrânte do presente Contrato,
indçendentemente de trarEcriÇãol

b) ttilanbr, durarrte a ügência do Contrâto, em coínpatiblidade com as obrigações por
ela assumida, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas, devendo
comunicar à CONTRATANTE, imedbtamente, quahuer alteração quê pcsa
comprometer a manuterçáo do presente instrumento;

c) Fornecer a qLralquer tempo, mediante sdicitaÇão escrita da CONTRATANTE,
infomações adicionais que se Íizerem necessárias acerca DOS Cmteúdos do Curso
Referente a Nova Lei de lmprobidade Adm inistrativa

DAS RESPONSABILIDADES DACONTRATATITE
CLÁJSULA 8' - AJém das obrbaçôes assumidas no presente Contratl, caberá tambán à
CONTRATANTE:
(a)Efefuar o pagamento correspondente ao oqeto em conformidade com a Cláusula
Sexta:

(b)Atesbr o recebimentl provisorio e deÍiniüvo do obieto, após a verifcação de todos os
iters objeto do {uste, em cmformidade com o art. 73, ll, da Lei no 9.666/93, devendo
disponibilaar à CONTRATADA uma via orsinal, devijamente assinada, de cada termo de
receb{mento lavrado;

DAVrGÊNCtA E PROROGAçÂO
O prazo de vigência deste conlrato é 18o(cento e oitenta ) dias contados da assinatura do
seu respeclivo contrato, sem possibilidade de prorrogação

OO REA'USTE
ParágraÍo Único - A periodicidade de reajuste do Contrato será de 3O(trinta) dias,
conbdos da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se
referir.

DO COMPROMTSSO AÀTTTCORRUPçÂO

CLÁJSULA 9- As partes CONTRATANTES comprometem-se a obsenar os preceitos
legds instituÍCos pelo odenamento .jurí.Cico brâsileiro no que tange ao combate à
corrupção, em especial a Lei no 12.846, de 1. de Agosto de 2013, e, no que foran
aplbáveis, os seguintes tratados irternaciotais: Conrenção sobre o Combate da Corrupção

CNPJ: 01.603.719/0001-80
42 i1639 8100 - financas@fozdoiordão.pr.govbr

Rur pâdre Êmilio 8ârbiéri. N" 339 - CEp 8S.145-OOO I Foz do Jordào- pRFozdoJordão

FozdoJordão
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de Funcionáios Púdicos Estrangeiros em Transações Comerciais lnternaciornis
(Conwnção da OCDE) - promügada pelo Decreto n" 3.678, de 30 de mvembro de 2000; a
Conrcnção hteramerbana Cmtra a Corrupção (Conrcnção da OEA) - promdgada pelo
Decreto no 4.4'10, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a
Corrupção (Conwnção das Nâções Unidas) - promulgada pelo Decreto no 5.687, de 3'l de
janeiro de 2006.

§ l'A CONTRATADA (i) dechra, por si e pa seus adminisfadores, funcionários,
representanles e ortras pessoas que aga1l em seu nome, direta ou hdiretamente, estar
ciente dos dispositivos contrdc na Ld no 12.84612011; (ii) se obriga a tomar bdas as
provijências para bzer coín que sâ]s admhistradores, funcionários e representantes
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei no 12.846/2013.

§ 2o A COMRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de pratbar ato(s) que possa(m)
constituir violação à legislação aplicável ao presenle instrumento pactual, incLindo aqueles

descritos na Lei no 12.84612013, em especial no seu artigo 50.

DAPROTEçÃO DE OADOS

CLfuSULA 10 - As Partes declaram que as inÍormações e os dados pessoais
disponibil2ados para a execução deste Contrato seráo requeridos, utilzados,
compartilhados e/ou tralados estritâmente para atendimento da Íhalidade a que se
propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos sars titdares, comprometendose
a adotar as melhores práticas de governarça e gestão de dade pesseis, em
conformidade com o estabelecido nas Leis no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dadc Pessmis) e no 12.965/20'14 (Marco Civil da lnternet).

DAS DISPOSIçÓES GERAS
CLÁJSULAíí - CONTEUDO PRAGMATICO

l-. Conhecer as medidas de gwernança essenciais para aplbação da Nova Lei de
Licitações.

ll Elaboração dos regdamentos essenciais para a implement4ão da Lei no
Município.

l. AtuaÉo do Agente de ConfâtaÇão e da equipe de apob, do funcionamento da

comissão de contrabção e da atuação de fiscais e gestores de contratos (art. 8o,

§ 3o);

2. ElaboraÇão do plano de cmtratações anual (art. 12 incbo Vll);

3. Catalogo ebtrônico de padronizaÉo de compras, serv§os e obras (art.19, § 1o);

4. Enquadramenb dos bens de consumo nas categorias comum e luxo (art.20, §
lo);

5. Parâmetros para definição do valor previamente estimado da contrataçáo aí. 23)

6. Defnição ê menor dispênclo quando o criterio de julgamento for o de menor
preço ou de maior desconto (art. 34, § 1o);.

CNPJ: 01.603.719/0001-80

42 3639 8100 - financâs@fozdojoÍdão.pÍ.gov.br
Ru. padre Êwrilio 8ãrbié!i, tí" 339 - CEP 85.145-000 I Foz do JoÍdâo- PRFozdoJordão
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7. Fase de regociação, na licitação, na lcitaÇão, por agente de confatação (ârt. 61,

§21
8. Pregão e concorrência pdos critérios de julgamento de menor preço e do menor

desconto.
9. Dbpensa eletrônica (art 75).
10. Credenciamento (art. 78, § 1o e 79)
l l.Sisterna de registro de preços (art. 78, § 1o );
l2.Procedimento interno de pequenas compras e de serviços de prontl pagamento

(art. 95, § 2o);

l3.Praz6 e métodos de recebimento povisório e definitivo (art. 1a0, § 3. );
l4.Forma de impleÍnentação de praticas continLlas e permanentes de gestão de riscc

e de contrde preventivo de respmsabildade da alta gestão (art. 169, § 1.);
l5.lnstjtuição do site elefônico dicial para diwlgação complernentar e realização das

contratações (art. í 75); e
l6.Partbipação de microempresas e empresa de pequeno porte- preferencia de

contatação das sediadas local ou regionalmente.

DARESCISÃO
CLÁJSULA í2 - Este Contrato podaá ser rescindido nas hipóteses prevbtas n6 artigos
77 a 79 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATANTE recmhece o direib da CONTRATADA de suspender
a e><ecução contraual em caso de atraso dos pagamentc devidos pela CONTRATANTE,
conforme previsão do inciso XIV do art. 78 da Lei no 8.666/93.

DAS PENALIDADES
CLÁJSULAl3- Pela inexecr4ão tdal ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a defesa prévia, aplbar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

CNPJ: 01.603.719/0001-80
ttz :t619 8100 - financas@fozdojordão.pr.gov.br

Rut PrrlÍê Emílio BarbiéÍi. N'!39 - CEP 85.145-000 | foz do Jordâo- pR

METODOLOGIA
CARGA HoRÁRA

TOTAL

i sERÁ FoRNEcrDo r\,toDELo DE REGULAVENTo PARAA lALtsE E DEBATE,
COM ORIENTAÇoES DE coi,Io PRoCEDER A ADEQUAÇÃo PARA A
REALDADE Do MuNrcpto vtsANDo ouE, Após o cuRso, o
PARTCIPAI.ITE TENHA AS INFORI\4AÇOES NECESSARIAS PARA ELAEORAR
OS RÉGIJLAMENTOS MU NICIPA]S.

: O CONIEUDO PROGRAÀ'ATICO PODE SER ALTERADO, CONFORME A
NECESSIOADE E ESPECIFICIDADE DO MUNICIPIO.

! A RESPONSABILDADE PELA ELABORAÇÃO DO i,I|ATERIAL E PELA
REALIzAÇÃo Do CURso sERA Do IC.AM PARANÁ

i o LocAL Do cuRSosERÁDE RESpoNSABtL lDÁDE DACoNTRATANTE.

§ O CERTFICADO E O i,{ATERILA DIGITAL FICARAO SEMPRE DISPONIVEIS NO
PORTAL DO ALUNO DE CADA PT\RT§IPAÀITE, COM ACESSO PELO IGAÀ,ll
(httpsJ/aluno.igam.com.bdlogin)

14 hrs

FozdoJordão

Dos cursos e atendimentos ofertados:
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(a) Advertência;

(b) Mulh moratoíia de 0,033% (zero vhgula zero trinta e três por cento) por dia de
atraso, calculada sobre os valores dos produtos não entregues;

(c) Suspensão têmporária de participar de Licitação e contráar com a
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

(d) Dechração de inidmeidade pâra lcitar ou confatar cün
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

a Administração

DAALTERAçÃo
CLÁJSULI 14 - A COMRATADA obrba-se a aceitar os acréscimos ou supressões no
objeto que se fizerem necessários, até o limite facultado pda regra do § 1o do art. 65 da Lei
n.o 8.666/93, podendo a suprêssão exceder tal limite, nos termos do § 20, incbo ll, do
mesmo artigo.

DO FORO

CLfuSULA '15 - As partes se obrigam, por si e ssls sucessores, ao fel cumpimento de
todas as cláusula e condições desle Contrato e se[JS anex6, e ebgem o Foro de
Guarapuava, para a solção de questóes decorrentes deste instrumento.

DA LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL
CLÂJSULA 19 - O presentê Termo de Contrato rege-se pela legislação brasileira, em
especial a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, aplbando-se supleli\êmente os princípios
da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado, a analogia, os costumes e
os princípios gerab de Direito.

E, por assim terem justo e contratado, assinam o pesente instrumento, em 3 (três) vias, de
igual teor e forma, para um só efeito, junbmente com 2 (duas) testemunhas preserciais.

Foz do Jordão, 06 de dezembro de 2022

EDUARDO ^úDrô 
d. 

'{Iru 
d,qôr pd

ANZILIERO:06285 
^NztlrRo!órssóeo4ra

690928

EDUARDOANZILIERO
IAGP INSTITUTO APLICADO
EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Nlorne

CPF

cNPJ: 01.603.71910001-80
42 3639 8100 - financas@fozdoiordão.pr.govbr

Rua Padre &nllio Êróiéh, N" 339 - CEp 85.145-000 | Foz do Jordôo- pR

FRANCISCO CLEI DASILVA
PREFEITO

Testemunhasl

Mrne
CPF

FozdoJordão
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MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ N" 76.973.692i000í.16
Capital do Arroz. Pantanal Paranaense. Território Encontro das Águas

TNEXGTBtLtDADE DE UCTTAçÃO Nc O112023

tNEXTGTBTUDADE DE LtC|TAçÃO Ne O112023

CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVTçO Ne 0U2023

vENCTMENTO 09/04/7023

CNPJ : 32.651.451/0001-85
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 1391, SALA 502, ANDAR 5, EDIFICIO ELLoN, BATRRO NOSSA
SENHORA APARECIDA

CEP: 85.601.060

CPF: 062.856.909-28 e 055.263.609-62 | RG:9.392.204-2 SSP/PR e 9.521.201-1 SSP/PR

TELEFONE: 46 2601-7978 E 46 999708582

E-MAIL: iga m prana @ igam.com.br

As pârtes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente
CONTRATO em decorrência da dispensa de licitação, mediante as seguintes cláusulas e condições-

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O objeto do presente termo é contratação de empresa para curso in company sobre a nova lei de
licitações 14.L33l2O21para 30 (trinta) servidores das diversas secretarias municipais, nas dâtãs de 30 e
31 de janeiro de 2023

CúUSULA SEGUNDA - Do PREço

O prêço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é
de nS nS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais )e o presente CONTRATO não prevê atualização de valores,
pelo período de 06 meses. ALE* sANDRo ^í,ôàdôd{í,màd,q*,

F E RN AN DES,os i:lllil,ii:,'1,"*"*
3s6oe7eo8 i1li,j".ll3,l"

Rua Wâldemar dos sântos, 1197-Caixa Postâl 01 CEP 87-930-000

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE.PR

CNPI : 76.973.692/0001-16
ENDEREÇO: Rua Waldemar dos Santos, n.e 1197

CIDADE: Querência do Norte, Estado do Paraná

TELEFONE: 44 -3462 1222
E-MAIL: administracao@querenciadonorte pr.gov.br
REPRESENTANTE:Alex Sa nd ro Fe rna ndes

CARGO: Prefeito
RG: 083.560.979-08

CPF: 10.235.514-3 SSP/PR

E-MAIL: alexsa ndropref@q u e re n cia d on o rte. pr.gov.br

CNPJ 76.973.692 0001 16 e mail: licitâcad.l uercnciâdonorte 44t'3462-1222 P a1

CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO ITDA - "IGAM PARANA"

CIDADE: - FRANCISCO BELTRÃO . PARANÁ

REPRESENTANTES: EDUARDO ANZILIERO E MICHELLA KARINA MASSONI

br - Telefone:
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MUNTCíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ No 76.973.692/0001.16
( anital tl,r.\noz. PdnlrnJl Pírxni(nic. Tcniton,r l-.nionrrtr cla..iEua.

tNExGTBTLTDADE DE r-tctTAçÃo Ne 01/2023
PARÁGRAFO PRIMEIRo - o pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente CONTRATO será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentês e necessários para a completa execução das suas obrigaçõês assumidas pelo presente
CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratante fará as retenções que são pertinentes a ela, caso haja
obrigatoriedade.

3.s.DOS AGENTES PÚBLTCOS ATUANTES NAS LTCTTAÇÕES

3.5.1.AGENTE DE CONTRATAÇÃO

3.s.2.COMr55ÕES DE CONTRATAçÃO

3.5.3.DESIGNAÇÃO, RESPONSABILIDADES E IMPEDIMENTOS

3.6.0O PROCESSO LICITATÓRIO

3.6.1.ASPECTOS GERAIS

3.6.2.tMPEDtMENTOS À PARTTCTPAçÃO

3,6.3.MODALIDADES DE LICITAÇÃO

3.6.3.1.PREGÃO;

3.6.3.2.CONCORRÊ NCIA

3.6.3.3.CONCU RSO

3.6.3.4.1ErúO
3.6.3.5.0tÁLOGO COMPETtTtVO.

3.7.FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.7.1. PREPARATÓRIA

3.7.1.1. PLANEJAMENTO DAS COMPRAS

3.7.1.2. PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

3.7.1.3. PLANEJAMENTO DE SERVIçOS EM GERAL

3.7.1.4, AUDIÊNCIA PÚBLICA

3.7.1.s. TNSTRUçÃO DO PROCESSO DE LrCrrAçÃO

3.7.1.6. INSTRUMENTOS DE PLANEIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

3.7.1.6.1.ESTUDOS ÍÉCNICOS PRELIMINARES

3.7.1.6.2.M4TRt2 DE RTSCOS

3.7.1.6.3.TERMO DE REFERÊNCIA

Ruâ Waldemâr dos sântos, 1197 - Câixâ Postal ol - CEP 87-930-000

CNPJ 76.973.692 0OOI-16 / e-mâil: licitacao'4querenciadonorte br - Telefone: l44l 3462- 1222 na2

cúusuLA TERCETRA - DA ExEcuçÃo Dos sERvtços
Palestrante - RoDRIGO DO CANTO cARDOSO

Os serviços serão realizados da seguinte Íorma:
NOVA LEr DE UC|TAçÕES L4.L3tl2O2L
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

3. ASPECTOS INTRODUTÓRIOS

3.1.ABRANGÊNCIA DA LEI

3.2.PRINCÍPIOS

3.3.CONCEtTOS

3.4.PLANEJAMENTO NA NOVA LEI DE LICITAçÕES - COM ÊNFASE NA ETAPA DE PLANEJAMENTO.

ALEX SANDRO
FERNANDES:08 rrrN^r*co'5@,s
1s6097908 ;,;



MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ N" 76,973,692/0001.1 6
( apllxl d,, Àrri',,. Pantunll Plranacn.e. I errilório LncontrL, dâs ÀEuas

3.8 DA CONTRATAçÃO DIRETA

3.8.1. DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

3.S.1.1.rNSTRUçÃO DO PROCESSO

3.8.2.CHAMAMENTO PÚBLICO

3.8.3.DA tNEXIGtBtLtDADE DE LTCTTAÇÃO

3.8.4.DA DTSPENSA DE LrCrrAçÃO.

3.9. DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

3.10. DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS "

3.10.1 DISTINÇÃO ENTRE GESTÃO E FISCALIZAçÃO

3.10.2 DESTGNAÇÃO, ArntaUrçÔrS E RESpONSABTLTZAÇÃO DO GESTOR

3.10.3. ROTINAS DE GESTÃO

3.10.4 CONTROLES DE DURAçÃO E PRORROGAçÃO

3.10.5 DESIGNAÇÃO, ATRIBUIçÔES E RESPONSABILIZAçÃO DOS FISCAIS

3.10.6 ROTTNAS DE FtSCALTZAçÃO

3.10.7 FtSCALtZAçÂO ADMtNtSTRATtVA

3.10.8 FTSCALTZAçÃO TÉCNTCA

3.11. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

ALEX SANDRO Le6&b6.d, d
FERNANDES:O

8356097908 ro

cNPJ 76.97s.692lOOO r - r6 / e-mail: licitacâô,rl br - Telefone: l44l 3462 t222 Pá na3

Ç)

tNExGrB[-tDADE DE uctrAçÃo N0 o1l2023
3.7.1.6.4.PROJETO BÁStCO

3.7.1.6.5.ORçAMENTO ESTIMADo: PESQUISA DE PREçoS E PLANTLHA DE CUSToS
3.7.1.7. ELABORAçÃO DO EDTTAL

3.7.1.8. ANÁLISE JURÍDICA

3.7.2. DTVULGAçÂO OO gOrrnl DE LIC|TAçÃO
3.7.2.1. METOS DE DTVULGAçÃO

3.7.2.2. IMPUGNAçÕES E ESCLARECIMENTOS

3.7.3.A APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS E LANCES

3.7.3.1. PRAZOS MÍNtMOS PARA ApRESENTAçÃO
3.7.3.2. MODOS DE DISPUTA

3.7.3.3. ETAPA DE LANCES

3.7.3.4. GARANTIA DE PROPOSTA

3.7.4.JULGAMENTO

3.7.4.1. CR|TÉR|OS DE JULGAMENTO (TtpOS DE L|CITAÇÃO)

3.7.4.2. CLASSTFTCAçÃO DE pROpOSTAS

3.7.4.3. DESEMPATE

3.7.4.4. NEGOCTAçÃO

3.7.s.HABrLrTAçÃO
3.7.6.RECURSAL

3.7.7.ENCERRAMENTO DA LtCtTAçÃO

3.7.7.1. SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3.7.7.2. HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

3.7.7.3. REVOGAçÃO E ANULAçÃO

Ruâ wâldemâr dos Santos. 1197 - Caixa Postal 0l - CEP a7-930-0o0
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MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ N" 76.973.692/0001.16
('ap,líl du Árru/. Pantanal Paranircn.c. Icr'rit,iri,, Lncontr'o,lar ÀÊuat

3.12. DO CONTROLE DAS LTCTTAçÕES

3.13.DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÔES PÚBLICAS (PNCP)

ALEX SANDRO &iú.do d€ íoÍru d,qn.r
@, 

^LÊX 
t^NOFO

FERNANDES:0 FERN^rtDÊs:osr56oe7eo,

8356097908 os,rrl ovm

3.14. DAS DrSpOSrÇÕES TRANSTTÓRrAS

O conteúdo programático poderá ser alterado, caso haja necessidade por parte da administração

municipal.

3.16. A Contratada deverá responder pela qualidade dos serviços fornecidos, nos exatos termos da Lei ne.

8.078, de 1L/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

3.17. A desconformidade no fornecimento dos serviços às condições indispensáveis ao recebimento

sujeitará a contratada às sansões previstas neste edital e na legislação pertinente.

3.18. Todos os materiais necessários para o curso como apostilas, minutas e outros materiais
complementares, serão de responsabilidade da contratada.

3.19. - O local para a realização do curso será de responsabilidade da administração municipal

4.5. O contrato a ser firmado entre o MUNICíP|O DE QUERÊNCIA DO NORTE, e o vencedor do certame,
terá validade de 03 (três )meses, a partir da data de sua assinatura deste contrato.

4.6. O prazo de que alude o item 4.5, poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Art. 57 da

Lei Federal Ne. 8.666/93.

4.7. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas relacionadas aos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

Ruâ Waldemâr dos Sântos, I lg7 - Caixa Postâ1 0f - CEP 87 930-000

cNPJ 76.973.692 oool- r6 / e-mál: licitacaoí, uerenciâdônorte '.br Telefone: (44 3462- t222 P a4

TNEXGTBTLTDADE OE LTCTTAçÃO Ne 01/2023

3.15. A prestação dos serviços não se configurará como vínculo empregatício.

3.20. - O coffee break nos dias 30 e 31 de janeiro às 10:15 e as 15:30 hrs, de responsa bilidade da

administração municipal.

CI.AUSULA QUARTA - DO PRAZO E tOCAt DE ENTREGA

4.1. O curso será ministrado na Escola Municipal Monteiro Lobato em Município de Querência do Norte,
Estado do Paraná.

4.7.7. Doto do realizoção do 30 e 37 de joneiro de 2023.
4.1.2.- Horário : período do monhã dos 8:30 os 72:00 hrs período do tarde: 73:30 os 77 hrs

4.7.2,1 - Coso hojo necessidade tonto por pofte do odministtoçõo quonto por pode do controtodo o doto e o
hordrio poderõo soÍreÍ olteroções.



MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ N" 76.973.692/0001-16
Capital do Arroz. Pantanal Paranaensc. Tcrritriri(r Írnconlro das .{r:u",,

TNEXGtBtLTDADE DE UCtTÂçÃO Ne O1/2023
prestação de garantia e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a íncidir na execução do
contrato

5.1. Pagamênto será eÍetuados em até 15 (decimo quinto) dia, contados a partir da realização do curso
e com a devida apresentação da Nota Fiscal, acompenha das cND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL
e após o recebimento definitivo do obieto, etravés de transferência eletrônico para e conta
bancária da Contratada indicada pela mesma.

5.1.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFETTURA MUNICIPAL DE QUERÊNC|A DO
NORTE, sob CNPJ/MF nç.76.97!.6921O001-16, Rua Waldemar dos Santos, 1197.
5.1.2. -ANotafiscal deverá esta r em nome e CN Pl da empresa que contratou com a administração
Municipal, a administração não pagâ pessoa física, mesmo que este seja o sócio proprietário da
empresa.

5.2. - O rêspectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contrâtação, em especial ao art. 55, inciso Xlll da Lei Federal ns 8.666/93.

CúUSULA SEXTA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CR|TÉRIOS DE
SUSTENTABII-IDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratadâ, que deverá fazer uso
racionaldo consumo de energia e água, adotando medides para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s)
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eÍiciência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFo QUINTo - Fornecer aos empregados os êquipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. ALE* sANDRo

FERNANDES:oB3 P:lil'-Á:$fii.",,*,

Ruâ Wâldemâr dos Sàltos, I I97 - Câixâ Postâl 01 - CEp 87,S30-000

CNPJ 76.973.692IOOOr r6 e-mail: Iici br - Telefone 4413462-1222 Pá na5

I

CúUSULA QUINTA- Do PAGAMENTo

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.



MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ No 76.973.692/000,t-1 6
Capilal do,\rroz. Pantanal Paranaense. Tcrritório Encontro das Águas

TNEXGtBtLtDADE DE UC|TAçÃO Ne 01/2023
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidadê com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nc
9.98s/00.

PARÁGRAFO NoNO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamêntos
que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos
e componentes eletroeletrônicos que estejãm em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFo DÉclMo PRtMEtRo - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉclMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

CúUSULA SETIMA - Dos DIREIToS E REsPoNsABILIDADES DAs PARTES

7.1. Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste CONTRATO nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: ALEX SANDRO ^,úüod.íôruú, 
rr

FERNANDES:O

8356097908 -*

Ruâ Waldemâr dos Santos, 1197 - Câixâ Postal 0l - CEp 87-930-OOO

cNPJ 76.973.692lO00 t - l6 e mâil: licitãcâ.Íd erenciadonorte f-br Teleíone: 144) 3462-1222 Pá na6

(a,

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
d) Deverá, se possível, edotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais
e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua
destinação às associações ê cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto
n.5.94012006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com âs normas técnicas
específicas.
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MUNICíP!O DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ N" 76.973.692/000,t.16
( aprlal do Arri,./. Pantanal Parunlcnsc. [.'mt,irro Lnc,rntrir da..Àgrra.

INEXGIBtUDADE DE L|C|TAçÃO Ne O112023
ã) efetuar o pãgamento âjustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, semprê por escrito com a coNTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA

a) e ntrega r/executa r o objeto, de acordo com as especificações do presente contrato;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do CONTRATO;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trãbalhistas;
ê) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus represêntentes, na execução do objeto contratado, isentândo o CoNTRATANTE de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o materiâ1, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

cúusuLA otrAvA - DAs pENAS PELA tNAD|MpLÊNctA

8.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFo SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sa nções.

ALEX SÂNDRO

FERNANDES:083;. ^rorsüne'so!

CNPJ 76.973.692l00O1-16 / e-mail: licitâcâdarqueÍenciadonorte br - Telefone: (44 3462 1222

56097908

P 7

Rua Wâldemar dos Santos, I197 - Câixa Postat Ol - CEp 87-930 OOO

â) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
prazo de até dois anos;
d) lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredencia mento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
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MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ No 76,973.692/0001.,t6
Capital do Anoz. Pantanal Paranacnse. Terrir(rrio Enconrro das Águas

ALEX SANDRô&,ú4Íq6.dEd
rennrp oes.o lfl if*1ffi .,-
8356097908 "'*

l,

TNEXGIBtLtOADE DE L|C|TAçÃO Ne 01/2023
PARÁGRAFo TERcEIRO - 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indíciosde prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei ns 12.846/2013, seguirão seu rito
normal na unidade ad m inistrativa.

PARÁGRAFo QUINTo - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitânte, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas reãlizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei n0 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SETIMo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no StCAF.

CúUSULA NoNA - DAs ATTERAçÕES CoNTRATUAIS

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em aÍé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do coNTRATO/ATA DE REGTSTRO DE pREço.

CúUSULA DECIMA - DA REscIsÃo

10.1. o presente coNTRATo poderá ser rescindido de pleno direito pelo coNTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial dâ CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se â CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transaclonar qualquer direito decorrente deste coNTRATo/ATA DE REGlsrRo DE pREço.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Ruâ Wâldemar dos Santos, 1197 - Caixâ postât O1 - CEp 8Z-930-0OO

cNPJ 76.973.692 oool-I6 e-mâil: Licitâcâd, iâdonoÍe b! - Telefone: l44l 3462-t222 Pá a8
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rux selono §ffiiiãfr"*'
FERNANDES:O

83s60e7e08 B:;'.ljl.fi 
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tNEXGtBtUDADE DE LtC|TAçÃO Ne 01/2023

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA LEGtsrAçÃo ApLtcÁvEL

11.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ne 8.666, de
21.05.1993 e suas alterações posteriôres, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Códígo Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro ê em outros referentes ao objeto,
a inda que não explicitadas.

12.1. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
ca rta s.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcIDADE

13.1. Uma vez firmado, o extrato do presente CONTRATO será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de QUERÊNCIA DO NORTE-PR., pelo CoNTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art.
61, § 1e, da Lei 8.666/93.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUARTA. DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFo QUARTo - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o CONTRATO, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

Rua Waldemar dos Santos, 1197 - Caixa Postal 0l - CEP 87-930-000

cNPJ N" 76.973.692/0001-16
( âpitâl JL,.{n(\,/. Plnt.rnul Pur.rnaen.e. Territori.r Lnc.rnrr,r.ju. .ilua.

cNPJ 76.S73.692 o00 r- r6 e-mâi1: licitâcâ.v! uerenciâdônorte br - Telefone 44 3462 t222 Pá na9

PARÁGRAFO SEGUNDO - CASO OCOTTA A TCSC|SãO dO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, O

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data
respectiva.

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA - DA TRANSMtssÃo DE DocuMENTos

14.1.Fica assegurado a Prefeitura Municipal de eUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.
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c:apiur do Anoz. pant"""I pu.unu.n,.. iiiiul. ii.onu,," ru. Àgu". ::!)#?5:' ;'$f*i::i11tlY,

tNExGrBr-tDADE DE UctTAçÃo Ne 01/2023

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada medíante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTlMo - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o prefeito Municipal
dC QUERÊNCIA DO NORTE.

cúusurA DÉcrMA eutNrA - DAs DtspostçôEs GERAts

15.1.40 presente CONTRATO se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Em ocorrendo a rescisão do presente coNTRATO, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta Íicará impedida de participar de novos CONTRATO com o CONTRATANTE, bem
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste coNTRATO, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou Íiscal, inexistindo solidariedade do coNTRATANTE
relativamente a êsses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de pre.juízos causados a
terceiros.

d) A via deste instrumento destinada ao Contrâtado, devidamente assinada pelo contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no paço

Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal na 8.429 /L9921, a Lei Federal nç L2.B46l2Ol3
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste coNTRATo nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer especie,
de modo fraudulentÕ que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE pREço, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste CONTRATO/ATA DE REGTSTRO DE PREÇO, devendo garantir,

Ruâ WaldemâÍ dos Santos, 1I97 - Câixâ Postal 01 - CEp 8Z-93O,OOO

oNPJ 76.973.692 OO01- 16 / e mâil: licitacâcíir rquerenciadônôÍe br - Telefone: 144 3462- t222 Pá a 10

MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

c) O presente CONTRATO AdministrativÕ será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-maildisponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
à impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu
recebimento.

cúusuLA DÉctMA sExrA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo



tNEXGtBTUDADE DE t-tCtTAÇÂO Ne Or/2023
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAs PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFo Útrttco - Serão incorporados a este CoNTRATO, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

cúusuLA DÉctMA otrAvA - DA FtscAUzAçÃo
18.1. A F|SCAL|ZAçÃO COMPETE A SECRETARTA MUNtctpAt DE ADMTNTSTRAçÃO GERAI.

CúUSULA DÉCIMA NoNA- DA sucEssÃo E Do FoRo
19.1. As pertes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das O2(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Loanda, Estado do Paraná, não obstantê qualquer mudança de domicílio da CoNTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notiÍicações, citação inicial
e outras em direito permitidas neste referido foro.

Querência do Norte, 09 de janeiro de 2023

ALEX SANDRO Assinado de íorína disital
ooÍ ALEX SANDRo

FERNANDES:0gf i:nrnruors,oa:sooezeoa

5609790g Dados: 2023.01.0e 0ei2s:26

ALEX SANDRO FERNANDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE

CONÍRATANTE

EDUARDO asinàdo de íormà drqrratpor
EDUARDO

ANZILIERO:0628 aNzrLrERo:062Bs6eoe28

569092g 
Dàdon' 2023,01 0e r0ró0,1

EDUARDO ANZILIERO E MICHETLA KARINA IVI. MOREIRA
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA

CONTRATADA

Ruâ Waldemar dos Sântos, 1197 - Câixâ postal 0t - CEp 87-930-OOO

CNPJ 76.s73 6S2 oo0I -16 / e mâil: IicitÂcací:aquerenciadonone r.gov.br - Telefonê 441 3462 1222 Pá nâ 11
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MONI(Â I5A8EL DE

NOV ES

CÀNÀ55Â:8ó9551 87951 Mr

TESTEMUNHAS:
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TCU: tNEX|GIBtLIDADE DE tNSCR|ÇÃO EM CURSOS

"1 . con siderar oue as contratacões de orofessore confe soutn s para
ministrar cursos de treinamento ou a tcoanen de pessoal como a cncao
des Dara lDacao de cursos ab ertos a
hipótes

, enoua ena
e de inexiqibilidade de licitacáo Drev ista no inc iso ll do art. 25, combinado

m VI 13 da L in" 66/9 osso

a ei de tí es fi., so
ireito ati s seus

defendo o oosiciona

urar ti socà/. ru e sen
mento de que alnexqtbilidade de licitacão . na alual realidade

bras . esÍende-se a todos os cursos de namen toe oamen ,o de
Lte ve evoluir n odasm as c nte o

no mercado com o aperteicoamento das técnicas de elaboracão de manuais
oadro nizados de ensino. Essa evolucão deve ser acomDanhad. a tanto Delos sÍores

ãos de e no âmbi Ltas at sslm de a meu
com clareza oue a inex ibilidade de lict acão Dara cont tacão de tre inamento e

ess ra a exc
due deve ser uada caso a caso oelo administrad,or" /Proces no TC 000. 198-
4. Relator Minis tro ADHEN/AR PALADINI GHISI, Decisão 439/98 - Plenário. Ata 27 t58\

o Pleno do Tribunal de contas da união assim oronunciou-se na Decisão no 439/9g - Ata
27198 - Relator Ministro Adhemar palâdini Ghisi:

o ilustre Ministro Relator. ao fundamentar seu voto. seoue o oosicionamento da doutrina.
concluindo o seouinte:



1-s*6't

4:

O Tribunal de Contas da União. chamadô a se manifestar acercâ do assim se
manifestou, na Decisão n.439/1998. do Plenário. referente ao processo no TC 000.g30/gg-

O Tribunâl Pleno. diante das exDoslas oelo , decide:

1. considerar oue as contratacões de orofessores. conferencistas ou instrutores oara
ministrar cursos de tÍeinamento ou aoeíeicoamento de oessoal, bem como a inscricão de
servidorês oâra oarticioacão de cursos abertos a terceiros. enouadram-se na hipótese de
inexioibilidade de licitacão Drevista no i ll do art. 25. combinadô o inciso Vl do
art. 13 da Lei no 8.666/93i

2. retirar o sioilo dos autos e ordenar sua publicacão em Ata: e

3. arquivar o oresenle Drocesso.



66
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 9S.68,r.5,í4l0001.26

RUr Jo§E DE FiArJç^ PERETRÂ, rvi 1o r5.2r0-o0o , FoàérF^x: toa2l Jaaa,r 2ra

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da SecretariaMunicipar- de Administração, soricitando a "..NTRATAçÃO DE EM'RESA ,ARAcApActrAçÃo E TREINAMENT' soBRE A NovA tEt DE ,ctrAçôEs N.e 14.133/20;-- ;;;;;EQUIPE TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

"N''''i. 
DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do prefeito Municipal
Para: Setor de Licitação

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pela Divisã o dê Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento ricitatório,
indicando a modaridade e o tipo de ricitação a serem adotados no certame
pela Assessoria Juríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4-ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 24.000,00 (Vinte e euatro Mil Reais).

Santa Maria do Oeste,23 de Fevereiro de 2023.

DETGADO
PREFEITO MUNICIPAT
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ÍIIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ÊSTADO DO PARANÁ

UA JO!E OE FÊ AX ÇÀ PEREIRA, flt IO, CEP ar-2!0-000 . FoxE?rÂr: íoa2| raaa.r:!r

PARECER JURÍDICO

Em análise
procedimento de INEXtcIBILIDADE DE

aos atos de desencadeamento de

LICITAÇÃO de no OOl/202g, e

abertura de procedimento para a

CAPAC|TAÇÃO E TRETNAMENTO

NO 14.133/2021, PARA A EOUIPE

PROCEDIMENTO LrcrrAToRro no 017/2023, verifica-se que a secretaria Municipar
de Administração, através de sua secretária sra. rrene Ap. schmoeiler, em data de
í 5 de Fevereiro

"coNTRATAÇÃO

SOBRE A NOVA

de 2023, solicitou a

DE EMPRESA PARA

LE! DE LIC|TAÇÕES

TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi
deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 23 de Fevereiro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi
encaminhado ao departamento de contabiridade o procedimento, o quar retornou
com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no varor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mir
reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se proposta e documentos às fls.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a
pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da sra. secretária,
EMPTESA IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., iNSCritA NO

CNPJ 32.651.451/0001€s, rocarizada na Rua Minas Gerais, no.r.391, Sara 502,5o
Andar, Edificio Ellon, na cidade de Francisco Beltrão_pR.

O art. 25, inciso l, da Lei 9.666/93, que trata sobre
a dispensa de ricitação, em seu inciso il, que dispÕe - -Art. 25 - Ê inexigiver a
licitação quando houver inviabitidade de competição, em especiat: il - para a
contratação de serviços úécaicos enumerados no art 13 desÍa Lel, de natureza

1{r

CNPJ: 95.68i4.S4,í/0OO.t -26
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UNICIPIO DE SANTA ÁRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOI-26

UÂ JOSE OE FRÂNçÀ FEREIâA, aa.rr0-000 - FoNE/FÂrr {oa2r raa._r2rr

singular' com profissionais ou ernpresas de notória especiarização, vedada a
inexigibilidade para seruiços de pubticidade e divulgação.".

Desta forma, instruimos o parecer opinativo, ao
senhor chefe do Executivo Municipar, FAVORAVELMENTE, ao presente processo
de Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 2s, inciso ll, da Lei g.666/93 e
alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei
8.666/93.

Sendo assim, após o presente parecer, sêr o processo
de dispensa ratificado pera autoridade competente e pubricado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do te-Pr, 23 de Fevereiro de 2023.
I
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CNPJ: 95.6Bit.S,t4l0001 -26

RUA JOSE DE FRÂI{çA PEREIRÂ , ri! t0, cEP.; l5.2to-ooo aotE /FÂX: IOa2' !6aa,! 23,

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RAT|FtcAçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, decraro a TNEXTGTBTLTDADE DE
TICITAçÃO, PArA A CONITAIAçãO dA EMPTESA IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA
LTDA, inscrita no cNpJ sob n.s 32.651.451/0001-g5, estabelecida à Rua Minas Gerais, 1391,
Sala 502 Andar 5, Edif. Ellon, Município de Francisco Beltrão _ pr, para a .CONTRATAçÃO 

DE
EMPRESA PARA CAPACITAçÃO E TREINAMENTO SOBRE A NOVA tEI DE LICITAçÕES N.9I4.L33I2O2I, PARA A EQUIPE TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE - PR".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.s g.666/93, RAT|FICO AINEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO,

Ref.: PROCESSO N.e O1Z2O23
tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAçÃO N.e o1l2023

Publique-se

Santa Maria do Oeste - pr,23 de Fevereiro de 2023.

ETGADO

Prefeito Municipal
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UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.s44lOO0í _26

RUÂ JOSE OE ãRÂNçÁ PEi€IRÁ tÉ.2!0-0oo - FoÀtE/FAI

OBJETO: "CONTRATAÇÂO OT EMPRESA PARA CAPACITAçÃO E TREINAMENTO SOBRE ANovA tEt DE ,ctrAçôEs N.e 14.133/2021, ,ARA A EeutpE TÉcNtcA orr,*,rrror,ri *PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE . PR'.

..NTRATANTE: prefeitura Municipar de Santa Maria do oeste - pr, inscrita no cNpJ sob np.95'684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira, 10_ na cidade deSanta Maria do Oeste - pr.

CONTRATADO: IAGP INSTITUTO APTICÂDO EM GESTÃO PUBLICA LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb
n e 32'651.451/0@1-g5, estaberecida à Rua Minas Gerais, 1391, sara 502 Andar 5, Edif. E[on,Município de Francisco Beltrão _ pr.

VALOR TOTAI: RS 24.OOO,O0 (Vinte e euatro Mil Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Fêderal ne 8.666/93 ealterações da Lei Federar ne 8.883/94, DECLARO RATTFTCADO o processo Administrativo delnexigibilidade de Licitação ne 01/2023.

Santa Maria do Oeste,23 de Fevereiro de 2023

oscA DETGADO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDAOE

REFERENTE: processo Licitatório n.e Of7l2O23
lnexigibilidade de Licitação ne Ot/ZOZ3



24t02t2023.08.05 Prefeitura l\íunicapalde Santa Mana do Oeste fr.i
ESTÀI)O IX) PARA\A

PREFEITIIRA \IU\ICIPAL DI S.ANTA i\IARIA DO OESTT]

LICITÁCÃO
GABI\T]Ttr DO PRtrFI;ITO DESPÀCHO DE RATI].'ICAÇiO DE

I\EXIGIBILID,\DE

RcU : PROCESSO \-.' 0 I 7/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO \-.' ()I/2023

Nos lenrros do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. paru a conlrataçào
da [mpresa IAGP INSTITUTO .{PLIC-{DO EM GESTAO
PUBLICA LTDA. inscrita no CNPJ sob n." 12.65 I ."15 I 10001 -
85. estabelecida à Rua Minas Gerais. 1391. Sala 501 Andar 5.
EdiÍ. Ellon. Municipio de Francisco Beltrào - Pr. para a

"CONTRATA-ÇAO DE EMPRESA PARA
C_aPACITAÇAO E TREINAITENTO SOBRE A NO!Á
Lf,l DE LICIT-{ÇOES i\".' t4.133/2021, PAR{.{ EQUIPE
TECNICA ADMINISTRATIVA DA PREFETTURÀ
MUNICIPAL DE SANT.{ M.{RIA DO OESTE - PR".
Assim. com bâsc no Art. 25, caput. da Lci n."_8.666'93.
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

Publique-sc

Santa Maria do Oeste - Pr.23 de Feveleiro de 2023

OSCÁR DELGÁDO
Prcfêito Municipal

CÁBI\ETE D0 PREFÊITO

DESPACIIO DIt RATIt'ICÀÇiO DU I.\-E\rGIBI LIDADE

REFER-ENTE: Processo Licitatório n." 0 I 7/2023
Incxigibilidade de t-icitaçào n" 0l/202-j

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE, ENIPRESA PARA
CAPACITAÇAO E TREINA}IENTO SOBRE A NO\À
LEI DE LTCITAÇOES N.' l4.ll3/2021. PARA A EQUIPE
TÉCNIC.{ .{DMI\ISTR {TIvA D,{ PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR".

CONTRATÂNTE: Prefciura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr. inscrita no CNPJ sob n". 95.684.544/000 I -26, com
sede administrativa na Rua Jose dc França Pereira. l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: IAGP INSTITUTO ,{PLICADO EM
GESTÃO PUBLICA LTDA, inscTitA NO CNPJ SOb N."

32.651.451/0001-ti5. estabelecida à Rua Minas Cerais, l39l'
Sala 502 Andar 5. Edil Ellon. Municipio de Francisco Beltrào
- Pr.

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

De acordo com o disposto no aÍigo 25' caput. da Lei Federal

n" 8.666/93 e alterações da Lei Federal n" 8.883/94,

DECLARO RATIFICADO o Proccsso Administrativo dc

Inexigibilidade de Licitaçào n' 0l/2023.

Santa Maria do Oeste, 23 de Fevereiro de 2023.

OSCAR DELGÀDO
Prcfeito Municipal

Publicado Por:
Fernando Lopes

Código ldentiÍicador:06C68C4 I

htps:/^i rww.diariomunicipal.com.b/amp/materia/06c6Bo4t/o3AFY-aSweToxpxlyHDvf-TÍmGgjoTpPnvztxl2RENSB'lsdc2Jc,wzvBb3m50-zo
1t2
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24102t2O23. 11:54 Murâl de Licitaçôes Municipais 4
TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidâde Exêcutorâ MUNtcÍpIo DE saNÍA NIARIA Do oEsrE

Anot 2623

No licitação/dispensa/inexigibitidôder 
1

Modaiidade' processo lnexigibrhdade

Número editauprocessor 17

..úr.o. prôvGrl.nt.. rí. ortànt.mc. trt.....ton.trlhut t.t.7.l..r.
Instifuação Financeira

Conbato de Emp.éstimo

!dlh.

Vatêr

tradub

Descrição Resumida do obieto* coNTRATAçAo DE EMPREsA paRÂ cÂpAcrraçÀo E ÍREINAMET,JTo soBRE A
NOVÁ T"EI DE UCÍTAçÕE5 \,O 14.I]3/202r, PARÂ A EQUIPE TECNICA
ADMINISTRÂTIVA OA PREFEMJRA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE - PR.

Dotação orçàmentária' 0{oo4$t22o4ol2or43l9o39o0o0

Preço máximo/Re,ferênciã de pre@ - Z4.OOO,m

R$r

Data Pubficação Têímo rafficúo ZqfiZIZOA

Data de Lânçrmento do Editôl

Data dã Ai€rtura das Propostas

Há itens exdusivos para EpplME?

Há cotà de partkjpação para Epp/ME?

Tràta-se de obra com erjgência d€ subcofltratado de Epp/ME?

Há prio.idôde para aquasições de micíoempresas rêgionais ou locôis?

Percentual de pârticipaÉo: 
O,OO

Data Gncelàmento

CPF: 3318368903 íteqalj)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra âspx 1t1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

^ 
JOSE OE Fi^NçÂ PEREIR^ N" 1O ' CEP rONE,F^xr (0'21 36r'_1'31

-t]

CoNTRATO ne 0391202!

Ref.: lnexigibilidade ne 001/2023

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNIcíPlo

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a pessoa jurÍdica

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚSLICA ITOE'

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do OESTE'PB com

sede na Rua José de França p"reira, rô, nu ãata" a" stt'ta Maria do oeste' Estado do Paraná'

,..in" no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o n' 95'684 544/0001-26' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal 5r' OSCAR DELGADO' 
-brasileiro' 

portador da cédula de

identidade RG n'62960817 Ssp/PR, inscrito no CPF sob n" 701'594 32987' abaixo assinado'

,lr"r."i" Oàl'*..ã" Ugtrtfglgfq a" um lado e de outro lado a pessoa jurídica IAGP lNsTlTUTo

APLICADO M GESTÃO PUBLICA LTDA, estabelecida na Rua Minas Gerais' ne 1391' Sala 502' 5q

andar, Edifício Ellon, Bairro Nossa Senhora Aparecida' em Francisco Beltrão - Estado do Paraná'

cEP 85.601-160, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob ns 32 651 451/0001-

85, neste ato representada Oo""' '"0'"'"ntante 
legal' EDUARDO ANZILIERO' inscrito no CPF

,ão "; 
ôii.a5a.go9-28 e portador do RG ne g 1g2'204'Z SSP/PR' ao fim âssinado' doravante

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da-Lei 8'666/93 e suas alterações

subsequentes, ajustam a p'"'"*t "iôtltúAçÃo DE EMPRESA PARA cAPAclrAçÃo E

TREtNAMENTo soBRE A NovA iiioiucrrÀçOei N.e 14.133/2021, PARA A EQUIPE rÉcNlcA

ADMINIsTRATIVA DA PREFEITuRA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR' decorrente

da lnexigibilidade de Licitação ne 00U2023' mediante as seguintes cláusulas e condiçôes

crÁu5u PR EI -DO BJ

1.1. O Presente tem Por objeto a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA CAPACITAçÃO E

TREINAMENTO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAçõES N.9 M:,33l2O2t, PARA A EQUIPE TÉCNICA

ADMINISTRATIVA DA PREFEITU RA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, conforme

descrição e quantitativos descritos na Cláusula Segunda

cúUSULA SEGUNDA -PRECO

2.1. A CONTRATADA se obriSa a executar o

de R§ 24.ooo,oo (vinte e quatro mil reais)'
objeto deste Contrâto, pelo preço certo ê ajustado

conforme valores unitários e quantitativos abaixo

discriminados VALOR

TOTAT R$
VALOR

uNrT. RsUNID.QTD.DESCRTçÃo

24.000,0024.000,00Global01

sobre "O Novo Regime

Licitaçóes e Contratos Administrativos Le

ne 14.133/2021", tendo o

horária de 14h/aula, divididos em dois dias

Curso

doatoÍ rmna Stecrt ppâ30
n taUmeoressmate pam

amxe eo d pmesoene ata me U çed
daa capdeo aad Nood

setore materia lcomp lementâr

curso ca

1

24.000,ü)VALOR ÍOTAL R$

ITEM

(trinta)para
digital,

a ula,

LicitaçõesLei

EDUARDo â;;Itl"'"'"
ANZILtEROTry^iÍ'o 0"2a,.

:06285690 ,oru 
,0,, o,,,

924



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÀ

CNPJ: g 5.68 4.544/0 001 '2 6

RU^ JOs E o. Fn^xç^ PÉRErR^. N' !0 s5.r3o-ooo ÉorE,r^t: lo12) 36a' l"l

]í

EDUARDO
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2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao obieto deste contrato

correrá por conta exclusiva do Contratado, assim como os encar8os inerentes à sua completa

execuçao

LA RA- HABI

3.1. A fim de comprovar a Regularidade Jurídica, a Licitante dêtentora da melhor oferta deverá

DE EXECUCÃo E VIG Êructr ECONDICõE5 OERECEBIMENTO DO

apresentar:
3.l.l.Atoconstitutivo,estatUtooucontratosocialemvigor(eaúltimaalteraçãocontratual),
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e' no caso de sociedades

pot. 
"çõ"s, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores'

3.2. A fim de comprovar a Regularidade Fiscal e Trabalhista' a Licitante detentora da melhor

oferta deverá aPresentar:

3.2.1. Prova de inscrição no CadastrÔ Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) em plena validade

ou inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da

Certidão Coniunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União'

qr" rbrrng"in.tusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante'

ou outra equivâlente, na forma da leij

3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

ou outra equivalente, na forma da lei;

3.2,5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço' através do

Certificado de Regularidade do FGTS {CRFI ou do documento denominado "Situação de

Regularidade do Empregador", .oÃíãE 
"tldade 

em vigor na deta de encerramento do

prazo de entrega dos enveloPes;

!.r.6, arow de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante

a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas lçMIli
3.3. A fim de comprovar a Qualificação Econôm ico-F ina nceira' a Licitante detentora da melhor

oferta deverá aPresentar:

3.3.1. certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo DistribuidoÍ da

sede da pessoa iurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 120 (cento

e vinte) dias da data prevista para apresentação dos documentos'

c USULA QUARTA .

OBJETO

4.1. A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços conforme DescriçãoPreços

Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma'

4,2. A CONTRATADA fica obrlgada a executar a o Objeto deste contrato no Município de

Santa Maria do Oeste/PR, em lotal, d"ta e horário a serem definidos pela secretaria de

Administração.
4.3. Os prazos de execução e vigência do lnstrumento contratual serão de 03 (três) meses'

4.4. A CONTRATAOA Íica oUrlgada a p'"'tt'o' serviços,conforme solicitação' de acordo com

proposta apresêntada e Clausufa ir-irieira io contratá' não sendo permitida sua substituição e

este deverá ser entregue com qualidade'

i.s. Éu"ara. . ,rUcontratação ou cessão totâl ou parcial do objeto'

CLÁUSULA A-DAS SABI IDA ESUINÍ SPON

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o Pagamento aiustado;
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b) dar à CONTRAÍADA as condições necessárias para a execução do Contrato;

5.2. constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) entregar o objeto do contrato no prazo e forma ajustados;

il 1,""ã", aos encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais decorrentes da

execução do Presente Contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação solicitadas no edital;

ãJ ,pr"*r,.t, ,".pr" qr" solicitado, durante a execução do contrato' documentos que

.árprou"* estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obriSações assumidas na licitação'

em especial, encar8os sociais, traÉalhistas, previdenciários' tributários' fiscais e comerciais'

S.3.AcontratadaassUmiráinteiraresponsabilidadeportodososprejuízosquevenhamdolosa
ou culposamente preiudicar o Município, quando da execução dos serviços'

cúu SULA SEXTA - VALOR E COND lcÕEs D E PAGAMENTO
dos sêrviços descritos na Cláusula

o mil reais), Para a fiel e PerÍeita
6.1. A CONTRATANTE pagará a CoNTRATADA pela prêstação

Primeira a importância total de RS 24'000,00 (vinte e quatr

execução do objeto desta licitação'

6.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto serão das seguintes dotações

orçamentárias:
Órgão e Unidade: 04 004

Funcional Programática: 04'122'0401'2014

Elemento da Despesa:3 3 90'39 00 00

Fontes:000

6.3.oPagamentoseráefetuadoematé30(trinta)diasapósaprestaçãodosserviços,apósa
emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa)' mediãnte a apresentação de Nota Fiscal o

Pagamento será realizado na Tesáuraria da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr'

mediante depósito bancário em nome da proponente'

6.4. constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qUalquer outra circunstância

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a

partir da respectiva regularização'

6.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE/PR' com

o CNPI ne 95.684.5 441000l-26'

cúusUtA SÉÍIMA - DA GESTÃo E FISCAuzAcÃo

7.1. ConÍorme dispõe o artigo 67 da Lei n' 8 666/93

Art. 67. A execuçao

e fiscalizada Por um reP

designado, Permitida a

subsidiá-lo de informaçõ

do contrato deverá ser acompanhada

resentante da Administração especialmente

contratação de terceiros pâra âssisti-lo e

es pertinentes a essa atribuição'

7.2. O FlscAL E O GESTOR DO CONTRATO SERÃO INDICADOS PELA CONTRAÍ]*IE', DENTRE SEUS

TÉCNICOS E/OU SERVIDORES, CAPACITADOS PARA EXERCEREM ESSAS FUNÇOES.

7.3. caberá a GEsTÃo oo corlriiró J senhora IRENE APARECIDA 5CHMoELLER' cPF

036.081.959-12, , o,"rn totp"*'"1'+O"t *t"ttarias ao fiel cumprimento das condiçôes

estipuladas nêstê contrato e âinda:

a) propor ao órgão competente-a aplicação das penalidades,previstas neste contrato e na

legislação aplicávê1, no caso de co'istaiar i'regula'idade cometidas pela CONTRATADA;
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b) receber do fiscal as inÍormações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato' do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com t "'"t*ao' 
com base nas informaçôes e relatórios apresentados

pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato'

7.4. caberá à FISCAL Do coNã;ià' ; senhora IRENE APARECIDA scHMoEtLÉR' cPF

036.081.9s9-12, e âo FlscAL sússiriiJro' o senhor 'losE ALEXANDRE GoNçAwES' cPF

085.053.509-36,o..o.p"nn"."ntoda,execuçãodoobjetodapresentecontratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências' em especial as que possam prejudicar

o bom andamento da execução contratual'

7.5. Além disso a fiscalização, u tont" dt formatização deste Contrato' baseada no registío das

ocorrências e adotando " 
p'ouiJãnti" necessárias ao seu fiel cumprimento' tendo por

parâmetro os resultados previstos nÔ contrato Entre suas ãtribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer ti"'n'ãtit' qut incidam êspecificamente no ârt 78 e 88 da Lei

8666/93 que trata das s,nç0"' ÀJ'ini'trativas pa" o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos'

7.6, As decisões e providências qu-e-ultrapassarem a competência destes' deverão ser solicitadas

a autoridade superior, em tempo hábil' para a adoção das medidas convenientes'

7.7. Compete aos responsáveis i"i' ti""fit"çao comunicar ao Gestor da contrato as situações

;fatos ;r" caracterizam o descumprimento das cláusulas e ânexos da contrato' com os

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis 
.

7.8. com base no art. 65, §8:;-tei no 8 666/93 e Acórdão 7487l2015/Tcu' havendo

necessidade de alte,ar o ii,cat o-, gestor inicialmente desiSnado,.o CoNTRATANTE emitirá termo

de apostilamento específico ot'"'""" fim' assinado pela autoridade competente em conjunto

com novo gestor e/ou ti""r àl-ãont"to' sendo publicado o extrato no diário oíicial do

município, realizando ", '"gu]J"-o 
tpo"iltrn"nto do ato junto ao processo originário de

contratação e termos aditivos, '-"lltni" ' iunt'aa dos respectivos documentos' dando ciência

àcoNTRATADAatravesdoscanaisadotadospelocoNTRATANTE(e-mail,fax,etc)'

CúUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO.

8.1. Os licitantes d"r"* ob'"*J1-ãã''t'atado deve:bt-urv1'" fazer observar' por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo ae ricitaçáo, ae contratação e de.execução do obieto contratual Para

l. oroolt,at a"t,a cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ot"'"|"t.' dar' r-eceber ou solicitar' direta ou indiretamente'

qualquer vantagem com o obletlvo áe influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática Íraud'r"nt""' " 
t1l'ifit"çâo o' orni"ao aot fatos' com o obietivo de influenciar

-' 
oprocesso de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": "'q'"ttti"' 
ou estabelecer um acordo entre dois ou mals

licitantes, .ot o' 
'"rn 

-o' 
tJniãtit"nto de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando ertaoetecei preços 
"m 

níveis artificiais e não-competitivos;

d) "práticâ coercitlva": causl-r-Ja'no L''t"'ç"""""r dano' direta ou indiretamente' as

pessoas ou 
'u' 

p'op''"Oti"' 
'isando 

influenciar sua participação em um processo

iicitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "prática obstrutiva": tiiJ"'t"i'' falsificar' alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou

razer declarações ftl"' ;;;;;;;";;iitnt"' do o'gtnitmo financeiro multilateral' com

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na

cláusula 12.3 deste contrato; (ii) atos cu]a intenção se.ia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

8.2. Na hipótese de financiamento] parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

medianteadiantamentooureembolso,esteorganismoimporásançãosobreUmaempresaou
p"rr", tlr,i",,".frsive declarando-a inelegível' indefinidamente ou por pra20 determinado' para

i or,org, de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer momento' constatar o

envotviÃento da empresa, diretamente ou por meio de um agente' em práticas corÍuptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo'

8.3. Considerando os propósitos das cláusulas âcima' o licitante vencedor' como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado'

em parte ôu integralmente, por organismo financeirÔ multilateral' mediante adiantamento Ôu

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

porraa inip".ionar o local de execução do contrato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à Iicitação e à execução do contrato'

cúusULA NONA _DASP NAI.IDADESE

9.1. Denúncias relacionadas ao não cump rimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas

as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com

prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores' ordem de

ressarcimento, suspensão temporária, resc isão do contrato, bem como a adoção das medidas

do art.80, da Lei ne 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria'

9.2. O CONTRATANTE declde aplicar ao(s) Co ntrato(s), na hipótese de inexecução das obrigaçôes

pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei ns 8.666/93, e as seguintes

verificadã distorções graves;

d) multa Punitiva de 15% (quinzê Por cento) do valor mensal ou total do contrãto' na hipótese

de rescisão contratual motivada pela inexecuçao total ou parcial iniustificada do Contrato' por

penalidades:
|-advertênciaescrita:quandohouverdistorçõesoufaltasleves,quenãodecorramdedoloou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário' população' servidores e

empregados públicos, nem em- ato lesivo J Admini't'"ção' caracterizando negligencia

administrativa.
ll - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos' omissões ou

dolo que configurem distorções médias ou graves' que possam ser corrigidas e adequadas no

prazo de até 60 (sessenta) dias'

lll - penalidades pecuniárias: - -:^ -,,áh,imôhrô nô nrazo assinalado, da advertência
,rm-ai" moratória devido ao não cumprimento no prazo

disciplinada no item ll aesta Clausulalorr"'pona"nt" a O'5% (zero virgula cinco por cento) do

valor mensal ou total do Contrato;

a) murta-dia moratória devido a;uspensão, inexecução, execução parciarou atraso injustificado

na entrega ou correção at uitiot líáúi"to' produtà ou serviço' correspondente a 1% (um por

cento) do varor mensar ou totat Jcontrato, podendo ser impostâ até o rimite máximo de 30

[i }llrda.ap:Hi:!e rx (um por cento) do valôr mensal ou total do contrato' quando veriricada

:iH:1?:'J:iiil de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato' quando

parte da coNTRATADA, nos te rmos da Lei nP 8.666/93;
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e) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrâto' na hipótese

ãá r"r.isao contratual motivada por atos de improbidade administrativa' praticada em

conjunto com agente Público.

lV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem

danos financeiros e patrimoniais à Administração' ou que infrinjam as normas regulamentares

elegais.
ü ] re.clsao do Contrato: será determinada em situações graves' de alta relevância ou em

razão do interesse público, sem preiuízo das demais d isposições.deste Contrato'

Vl - A rescisão do contrato, quandá motivada por qualquer razão do item anterior' implicará

na aprração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis'

Vll - O cONTRATANTE resolve aptica, ao Contrato, no que tange à rescisão' os artigos 78' 79

e80 da Lei nq 8.666/93

9.3. Na aplicação das penalidades contratuais' será observado as disposições da Lei n'8 666/93'

quando aos procedimentos, contÍaditório e ampla defesa'

9.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens. 
i-l:"t'"t-".:lf :t^1,:

CoNTRATANTEautorizadoareter,atéolimitedasmultasaplicadas,oscréditosaqueterla
direito.
9.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas' o CoNTRATANTE oficiará à CONTRATADA

;;;" ;;" ;. recolha aos cofres municipais' no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' â contar

dadatadorecebimentodocomunicado,oValorresultantedaspenalidadesaplicadas,oua
diferença entre estes e os créditos retidos'

;:;: ã;;; a coNTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior' o

valor correspondente será cobrado judicialmente'

9.7. compete âo Prefeito traunicipJ a aplicação das medidas previstâs nesta CIáusula' observado

ã riguini" pro..aimento, via sistema Protocolo do coNÍRATANTE' nesta ordem:

9.7'l.ManifestaçãodoFiscal,comosdocumentospertinentesàcomprovaçãodassituaçõese
dos fatos a serem aPurados;

9.7.2. Manifêstação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Administração' com os

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

9.7.3. Notificação da coNTRATADA, via sistema Protocolo, para apresentação de defesâ escrita,

no prazo de 15 (quinze) ai,' 
':t"o, 

s"nOo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do

Contrato;

9.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

9.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;

9.7.6. Notificação da CoNrnlrüi' via sistema Protocolo' para ciênciâ quanto ão rêsultado do

processo, em decisão irrecorrível;

9,7.7. As medidas p'"'i't" no "t 
80' da Lei ne 8'666/93' e demais dispositivos normativos que

regem o objeto a. tont'ut"çao' polãrão ser aplicadas imediatamente' independentemente da

apresentação de defesa previa alãàftffnnflOn' '"t 
prejuízo do contraditório e ampla defesa

tãti"túr. ta,àt,a"), em situações consideradas urgentes e previstas no contrato'

cúUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

i;t o c"ntrrt" gerado desta Licitâção poderá ser rescindido:

10.1.1. Quando hou,"' o"""pl]"'"lit a" sual 
!ráus1r11 -e- 

condições por parte da

CONTRATADA, ou seu cumprime'iio i""g'tt' ou' ainda' a inexecução sem iusta causa' ou

,"rn . préui. .orunicação ao CONTRATANTE;
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10.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja

conveniência e oportunidade do coNTRATANTE;

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art SO' da Lei ne 8 666/93 e demais

dispositivos normativos aplicáveis'

10.2, O Contrato poderá ser rescindido, ainda' nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a

79daLein98.666/g3,oqueaCoNTRATADAdeclaraexpressamenteconhecer.
10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONÍRAÍADA' fica o CONTRATANTE autorizado a

reter, até o limite dos prejuizos experimentados' os créditos a. que teria direito'

10.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes parafazer

ãce ao montrnte dos preiuÍzos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis' a contar da data do

recebimentodocomunicado,ovalorresultantedosprejuízosdecorrêntesdarescisão
contratual, ou a diferençâ entre estes e os créditos retidos'

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior'

o valor correspondente ao preiuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado

judicialmente.

10.6. R"r"r"-r" ao CONTRATANTE o direitÔ de rescindir unilateralmente o Contrato

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, Íusão ou incorporação que possa prejudicar a execução

do objeto contrâtado.

10.7. A inexecução do contrato pela CoNTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação

ã" 
"igu." 

das medidas do art' 80, da Lei ns 8 666/93' e demais dispositivos normativos que

regei., a .atéria, quando verificadas as seguintes situaçôes' dentre outras:

10.7.t. I não entrega dos produtos contratados;

10.7.2. lnexecução do objeto Jo cont"to' sem iusta causa e/ou prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato

10.8. Compete ao Prefeito ru'nlip"f a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula'

observado o seguinte pÍocedimento, via sistema Protocolo do CONTRATANTE' nesta ordem:

10.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações

e dos fatos a serem apurados;

10.8.2. Manifestação do Gestor do contrato e/ou da secÍetaria de Administração' com os

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos.fatos a serem apurados;

10.8.3. Notificação aa Cof'frnÃfloa' via sistema Protocolo' para apresentação de defesa

escrita, no prazo de 15 tq'ln'"iJit' út"it' sendo a notificação assinada e encaminhada pelo

Gestor do Contrato;

iós.q. p.r".", o. Procuradoria-Geral do Município;

10.8.6. Notificação aa COHrnlilãÀ' via sistema Protocolo' para ciência quanto ao resultado

do processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7. As medidas previstas ;;';; ;t' da Lei ns 8 666/93' e demais dispositivos noÍmativos

que regem o objeto da- contratação' poderão ser- aplicadas imediatamente'

independentemente oa apresenà"i" lã'a"i"tt p'a'-t 
l:. -t3*'*otooA' 

sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa posterior (diferido)' em situações consideradas urgentes e

previstas no item 9 7 deste Têrmo

EDUARDO Á$nadodeíormà

A N Zl Ll ERo: :'-%'ãá:,?!l#;
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Santa Maria do Oeste/Pr,24 de fevereiro de 2023'

Contratante: Contratado:

EDUARDO i:1ii""^x",3''"'"''"'
ANZILIERo:062 â:Í:',1'l;;9xÍ#*''
85690928 rr,s7:M o3'oo'

IAGP IN5ÍITUTOAPTICADO M GESTÃo
OSCAR DELGADO

PreÍeito MuniciPal

Testem h as:

Marco
RG.: 9.7 349-8

CP F: 59.86

PUBTICA TTDA

Contratado

icio Vicente Stroher

G. . 1.916.724-7

CPF: 578.005.889-04

8.656/931
ll.l.ocontratopoderáseratterado,inclusiveqUantoasprorrogaçõesdeprazosdeexecução-ft", 

úáãlrjl, mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento' nos casos

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte'

11.2. Aplica-se ao contrato, sem preluÍzo das disposições anteriores' as hipóteses de

acréscimos ou supressões quantitativas á qualitativas ao ob'ieto' prêvistâs na Lei ns 8 666/93'

cúusuLA DÉclMA SEGuNDA - sucEssÃo E FoRo

12.1. As partes firmam o pr."'"nI" in'tru*"nto em 02 (duas) vias (impressas por sistema

eletrônicodedados}deigualteoreforma,napresençade02(duas)testemunhasabaixo,
obrigando-se por si 

" 
,",,,ut"t'i'"', ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado' elegendo

para Foro do mesmo a comarca de Pitanga' Estado do Paraná' não obstante quãlquer

,rOança de domicÍlio da CONTRATADA' que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações' citação inicial e outras em direito

permitidas.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 O3II2O23

contretante: o MuNrcrpro DE 
'ANTA 

MAR,A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopublico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.s4 4/0001.-26, com sede na Rua José deFrança Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONITAIAdA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBTICA LTDA, iNSCritA NO CNPJsob n e 32.651.451/0001-s5, estaberecida à Rua Minas Gerais, 1391, sara 502 Andar 5, Edif.
Ellon, Município de Francisco Beltrão - pr.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CÂPACITAçÃO E TREINAMENTO SOBRE ANOVA rEr DE 
'CrrAçÕEs 

N.e 14.133/2021, ,ARA A EQUrp; rÉcNrcA aoúrrürnirrvali
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR'.

- Valor Total de RS 24.000,00 (Vinte e euatro Mit Reais).

Data de assinatura:24 de Fevereiro de 2023.
Vigência: 24/05/ZOZ3.
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIP.{L DE S.{NTA [I.{RIÂ DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CO\TR{TO ADI\ÍINISTRATIVO \' 039/2023

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO
OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no

CNPJ do MF sob n" 95.684.544i0001-26, com sede na Rua
Jose de França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste

ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contratâdâ: IAGP INSTITUTO APLICADO EM
GESTÂO PUBLICA LTDA. inscrita no CNPJ sob n..
32.651.451/0001-85. estabelecida à Rua Minas Gerais, I391.
Sala 502 Andar 5, EdiÍ'. Ellon, Municipio de Francisco Beltrào
- Pr.

q6

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
CAPACITACÀO E TREI\iA}IE\TO SOBRE A \O\A
LEI DE LTCITAÇÔES N.' I4.t33/202I. PAR{ A EQUIPE
TÉCNICA ADMINISTRATIVA DÀ PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANT,A MARIA DO OESTE - PR".

- Valor Total de RS 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

Data de assinâtura:24 de Fevereiro de 2023
Vigência: 2410512023.

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldcntifi cador: I 85A7F05

Materia pubticada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2710212023. Edição 2718
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
httpsy'/www.diariomunicipal.com.br/amp/

http6:/^,ww,diariomuniqiprl.oom'br/.mp/mst.ri.i185A7Fosio3AFY_s8x41Mh_hrcoHAzYgrlglFxYNVâ.EbT2VoKALFrkModbMqcxpE16St99.T
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